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Na noite de ontem, 
ocorreu a formatu-
ra da 2ª Turma da 
Guarda Civil Muni-

cipal de Mairiporã – GCMM. 
Após a conclusão do cur-
so pro� ssional na Acade-
mia de Formação em Se-
gurança Urbana, da cidade 
de São Paulo, no último dia 
10, os 21 novos integran-
tes da GCM de Mairiporã re-
ceberam seus certi� cados 
e estão prontos para iniciar 
sua atuação na cidade. 

Com os novos integran-
tes, a GCM contará com 
um efetivo de 39 guar-
das, além de estar equipa-
da com sete viaturas, duas 
motocicletas, base no Par-
que Linear e os três cães 
do Canil em processo de 
implementação. A soleni-
dade de certi� cação ocor-
reu no auditório do Centro 
Educacional.

O curso da Academia 
de Formação em Seguran-
ça Urbana têm como refe-
rência a Matriz Curricular 
Nacional para as Guardas 
da Secretaria Nacional de 
Segurança Pública do Mi-
nistério da Justiça e con-
siste em atividades de 

Prefeitura realiza formatura de 
mais 21 Guardas Civis Municipais

Novos agentes de trânsito também recebem certifi cados

Com os novos integrantes, a
GCM contará com um efetivo
de 39 guardas, além de estar
equipada com sete viaturas

e duas motocicletas

ensino que forneçam co-
nhecimentos técnicos ge-
rais, indispensáveis para o 
exercício de cargo, desti-
nadas aos candidatos a in-
gresso nas Guardas Civils.

Neste mesmo even-
to, além da diplomação 

dos guardas da GCM tam-
bém houve a entrega dos 
certi� cados da nova tur-
ma do Curso de Capacita-
ção de Agentes de Transi-
to de Mairiporã. Ao todo, 
seis agentes se formaram 
da capacitação.

Prefeitura realiza limpeza do 
córrego no Bairro Votorantim

Dando con-
t i n u i d a d e 
às ações 
de manu-

tenção e zeladoria 
feitas em vários 
locais da cidade, 
a Prefeitura, por 
meio da Secreta-
ria de Obras e Ser-
viços, realizou na 
última terça-feira, 
14, a limpeza e de-
sassoreamento do 
córrego localizado 
no bairro Parque 
Votorantim.

PÁGINA 2

Prefeitura realiza reparo
de vias em diversos bairros
Ao longo dessa desta semana, a Prefeitura, por meio da Secretaria de Obras e 

Serviços, deu seguimento as ações de melhorias que vêm acontecendo nas vias 
de diferentes bairros do município. PÁGINA 2

Prefeitura 
criará

primeiro
Centro de 
Educação 

Ambiental

Projeto será desen-
volvido na antiga 
sede da Secretaria 

de Meio Ambiente.
PÁGINA 2
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Dando continui-
dade às ações de 
manutenção e 
zeladoria feitas 

em vários locais da cida-
de, a Prefeitura, por meio 
da Secretaria de Obras e 
Serviços, realizou na últi-
ma terça-feira, 14, a lim-
peza e desassoreamento 
do córrego localizado no 
bairro Parque Votoran-
tim. A limpeza, feita com 
escavadeira, visa manter 
o fluxo normal de águas 
pluviais com a finalidade 
de evitar possíveis ala-
gamentos durante esta 
época de chuvas e tam-
bém para restaurar a saú-
de do curso d’água.

Assoreamento é o pro-
cesso em que cursos d’água 
são afetados pelo acúmulo 
de sedimentos que se de-
positam em seu leito. Este 

Ao longo dessa des-
ta semana, a Pre-
feitura, por meio 
da Secretaria de 

Obras e Serviços, deu se-
guimento as ações de me-
lhorias que vêm acontecen-
do nas vias de diferentes 
bairros do município.

Foi realizada manuten-
ção com concreto nas ruas 
Francisca Luz Pereira, no 
bairro Augusto Coimbra, e 
José Isidoro Filho, no bairro 
Generosa, na segunda-fei-
ra, 13. No dia seguinte, o 
mesmo serviço foi efetua-
do na Rua Adhemar, locali-
zada na Chácara São Jorge, 
no Distrito de Terra Preta.

Atendendo a demanda 
dos moradores do Cami-
nho Três, situado no bair-
ro São Vicente, na quarta-
-feira foi realizado o reparo 
do concreto que havia si-
do dani� cado pelas fortes 
chuvas que ocorreram nos 
últimos dias.

No mesmo dia, foi feita 

Nos últimos dias, 
a Secretaria do 
Meio Ambiente 
mudou de ende-

reço. Agora, as atividades 
ocorrem na Alameda do-
na Sinharinha Passarella, 
na altura do número 230, 
no Clube de Campo. Em 

sua antiga sede, a Prefei-
tura criará o primeiro Cen-
tro de Educação Ambien-
tal (CEA) de Mairiporã.

O antigo imóvel, lo-
calizado na Rua Cardoso 
César, passará por uma 
reforma completa para 
receber a nova ativida-

de. Além de sediar o novo 
centro e proporcionar dis-
cussões sobre os temas 
ligados ao meio ambien-
te, o espaço servirá tam-
bém para apoiar a Casa 
de Agricultura, a Feira de 
Orgânicos, associações e 
conselhos.

Prefeitura realiza reparo
de vias em diversos bairros

Prefeitura
realiza mais uma

capacitação no Canaã
Ação faz parte do trabalho técnico 
social coordenado pela Habitação

Dando continuida-
de à série de pa-
lestras oferecidas 
nos quatro con-

domínios do empreendi-
mento Canaã, a Prefeitu-
ra, por meio da Secretaria 
de Desenvolvimento Eco-
nômico e Turismo e da 
Secretaria da Habitação, 
Regularização Fundiária 
e Planejamento Urbano, 
ofereceu mais um curso 
na última segunda-feira, 
13. O empreendimento 
faz parte do projeto Mi-
nha Casa, Minha Vida e � -
ca localizado no Distrito 
de Terra Preta.

Com o crescimen-
to do número de brasi-
leiros microempreende-
dores tentando burlar o 
desemprego do país, o 
Eixo Geração de Empre-
go e Renda escolheu o 
tema Gestão Financeira 
e Empreendorismo MEI 
(Microempreendedor In-
dividual) para que os mo-
radores pudessem escla-
recer dúvidas na hora de 
montar, gerir e formalizar 
seu próprio negócio, ofe-
recendo as informações 
necessárias para que 

eles possam adquirir sua 
autonomia � nanceira.

Para isso, além da pa-
lestra ministrada pelo 
professor do Eixo de Ges-
tão e Negócios da Etec, 
Adilson Harmon Bondan-
ça, a Acontar (Associação 
dos Contabilistas da Re-
gião de Caieiras, Cajamar, 
Francisco Morato, Franco 
da Rocha e Mairiporã) le-
vou contadores dos escri-
tórios de Mairiporã Coas-
� , Régulos e Taneno para 
realizar um plantão e au-
xiliar os moradores a abrir 
uma empresa ou forma-
lizar seu microempreen-
dimento, já que diversos 
benefícios e redução de 
burocracias são adquiri-
dos ao se tornar MEI.

É importante salien-
tar que a ação faz parte 
do trabalho técnico so-
cial coordenado pela Ha-
bitação em continuidade 
ao processo do Progra-
ma Minha Casa, Minha 
Vida. O propósito é im-
plementar iniciativas pa-
ra a geração de trabalho 
e renda, visando melho-
ria da qualidade de vida 
da população.

a instalação de guias e re-
alização de um processo de 
drenagem da principal via 
do bairro Quatro Cantos, 
Avenida José Antônio de 

Moraes Neto, e a colocação 
de tubulação para melho-
rar a drenagem de águas 
pluviais da Estrada São Vi-
cente, no bairro São Vicen-

te. Esse trabalho está sen-
do realizado com intuito de 
preparar as vias para a pa-
vimentação que será efe-
tuada em breve.

Prefeitura criará primeiro
Centro de Educação Ambiental

Projeto será desenvolvido na antiga
sede da Secretaria de Meio Ambiente

Prefeitura realiza limpeza do 
córrego no Bairro Votorantim

processo pode ser natural, 
como a sedimentação de 
terra e acúmulo de plan-
tas, ou causado por ações 
humanas, como o despejo 
de lixo e entulho. A melhor 

maneira de preservar rios e 
córregos continua sendo a 
preservação da mata ciliar, 
vegetação nas áreas pró-
ximas e entorno de corpos 
d’água.
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MPSP 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRIPORÃ
URBANISMO E MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Representação nº 43.0328.0000180/2019-1

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Ilmo. Sr. Senhor Prefeito do Município de Mairiporã, 

Considerando que, conforme o disposto nos arts. 127 e 129, III, 
da Constituição Federal, no art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/93, e no art. 103, VIII, da Lei 
Complementar Estadual 734/93, é função institucional do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis, dentre os 
quais incluem-se o meio ambiente ecologicamente equilibrado e a ordem urbanística (art. 
1°, I e VI, da Lei nº 7.347/85);

Considerando que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV da Lei Federal 
nº 8.625 de 12 de fevereiro de 1993, faculta ao Ministério Público expedir recomendação 
administrativa aos órgãos da administração Pública Federal, Estadual e Municipal;

Considerando as informações constantes na Representação nº 
43.0328.0000180/2019-1, sobre eventual movimentação irregular de terra, com possível 
criação de área de risco na Rua Carlos Sanches Gonzalez, nº 91, Vila São Luiz, km 10, 
Mairiporã; 

Considerando a necessidade de apuração sobre a efetiva irregularidade 
no uso e ocupação do solo, bem como sobre a existência de danos ambientais no 
local apontado e, caso verifi cada a ocorrência dessas ilegalidades, adotar as medidas 
necessárias; 

Considerando que conforme o disposto no art. 23, incisos VI e VII, 
artigo 30, VIII, e artigo 225, caput, todos da Constituição Federal, o Município, tem o 
poder-dever de agir para fi mpedir o uso irregular do solo e a consequente supressão 
irregular da vegetação, bem como outros danos ambientais correlatos, aplicando as 
sanções administrativas cabéveis e ajuizando as ações judiciais necessárias (lei nº 
7.347/85), buscando a reparação integral dos danos causados, cujo exercício não 
é discrimicionário, mas sim vinculado, de modo que, na hipótese de omissão no 
cumprimento de tal dever, o Município passa a ser responsável, de forma solidária, 
com o degradador, podendo ser compelido judicialmente a promover a recuperação 
do dano ambiental;

Considerando que a omissão dolosa na adoção das medidas 
necessárias para impedir e/ou reparar o dano ambiental poderá confi gurar ato de 
improbidade administrativa, na forma do artigo 11 da Lei nº 8.429/92;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, pela Promotora 
de Justiça subscritora, RECOMENDA a Vossa Senhoria que caso seja verifi cada a 
irregularidade no uso do solo, a degradação ambiental e outras ilegalidades; 

1) exerça efetivamente o controle e a fi scalização do uso e da ocupação 
do solo, adotando-se, em especial, as seguintes medidas com respaldo no poder de polícia 
administrativa, caso cabíveis e necessárias (i) apreensão dos instrumentos, materiais de 
construção, equipamentos, maquinários, ferramentas etc.; (ii) interdição e embargo de 
todas as obras e edifi cações irregulares; (iii) notifi cação dos infratores a demolirem as 
obras ou construções realizadas em desrespeito às interdições e embargos impostos, sob 
pena de ser promovida a demolição administrativa. 

2) adote todas as medidas administrativas e judiciais necessárias para 
cessar a ilegalidade do uso e da ocupação do solo no local, buscando, caso necessário, 
a reparação integral do dano ambiental;

3) seja conferida ampla publicidade à recomendação, com sua 
divulgação nos órgãos de publicação dos atos ofi ciais do Município de Mairiporã, 
inclusive DO e site, nos termos do art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal n° 8.625/03, 
encaminhando comprovação da publicidade;

4) comprove, documentalmente, todas as medidas adotadas, no prazo 
de 60 dias;

5) encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Secretário 
Municipal do Meio Ambiente e à Procuradoria do Município;

São os termos da recomendação administrativa expedida por esta 
Promotoria de Justiça.

Mairiporã, 08 de novembro de 2019 

MARCELA FIGUEIREDO BECHARA FERRO 
Promotora de Justiça

Mairiporã, 08 de novembro de 2019 

MARCELA FIGUEIREDO BECHARA FERRO 
Promotora de Justiça

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Jose Gevaldo Luiz da Rocha, (Quadra C - Lote 08) localizado na Rua das Colinas, no 
loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Osvaldo da Cruz e SM, (Quadra C - Lote 09) localizado na Rua das Colinas, no loteamento 
Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e 
Planejamento Urbano NOTIFICA o morador Jose Antonio Ferreira Miranda, (Quadra C - Lote 10) localizado na 
Rua das Colinas, 250 no loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato 
com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do 
insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali 
residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Joseildo João dos Santos, (Quadra C - Lote 16A) localizado na Rua das Colinas, 12 no 
loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Maria Vieira Magalhães, (Quadra C – Lote 05-B) localizado na Rua Antônio Pereira 
de Camargo, 135 no loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com 
esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso 
nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela 
empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador João Luiz da Rocha, (Quadra C - Lote 19) localizado na Rua do Mirante, no loteamento 
Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Antonio Alvaro Simões de Souza, (Quadra D - Lotes 01, 02 e 03) localizado na Rua Antonio 
Alvaro Simões de Souza, no loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com 
esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas 
mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa 
contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a empresa JCJ Administração de Imoveis LTDA, (Quadra E - Lotes 08A e 16) localizado na Rua 
Antonio Alvaro Simões de Souza, 60 no loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em 
contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do 
insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela 
empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Marcio Antonio Martorelli e S/M, (Quadra F – Lote 20C) localizado na Rua das Vertentes, 
170 no loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 
4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Elisabeth da Silva, (Quadra F – Lote 20A) localizado na Rua das Vertentes, 220 no 
loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Regina Lucia dos Santos, (Quadra F – Lote 17A) localizado na Rua São Roque, 199 no 
loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Elisabeth da Silva, (Quadra F – Lote 15) localizado na Rua São Roque, 113 no loteamento 
Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Camilo Lino, (Quadra F – Lote 14) localizado na Rua São Roque, 15 no loteamento Colinas 
I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e 
cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Sebastião Alves de Carvalho e S/M, (Quadra F – Lote 10) localizado na Rua São Roque, 
no loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 
NOTIFICA o morador Roberto Ayres Maria , (Quadra F – Lote 15) localizado na Rua São Roque, 113  no loteamento 
Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Claudio Samuel de Souza e S/M, (Quadra A - Lote 09B) localizado na Av. Demetrio 
Leonidas Konides, 656 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com 
esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso 
nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 
contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 
NOTIFICA a moradora Nair de Carvalho Pereira, (Quadra A - Lote 03) localizado na Rua Das Colinas no loteamento 
Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Francisco Copetti, (Quadra A - Lote 06) localizado na Rua Ideni Tampellini Forti, 27 no 
loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Luiz Antonio de Jesus Jr. (Quadra A - Lote 26) localizado na Rua Ideni Tampellini Forti, 
no loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Cesar Augusto Manso (Quadra A - Lote 22) localizado na Rua Das Colinas, 235 no 
loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Edilene Gomes da Silva e outros, (Quadra B - Lote 07) localizado na Rua Das Colinas, 52 
no loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO    

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Maria Helena dos Santos Amaral, (Quadra B - Lote 01 - C) localizado na Rua São Jorge, 
83 no loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 
4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador João Batista de Paula, (Quadra C - Lote 03) localizado na Rua das Colinas, 120 no 
loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Edio Baleeiro Batista e S/M, (Quadra C - Lote 06 - A) localizado na Rua das Colinas, 160 
no loteamento Colinas I, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e 
Planejamento Urbano NOTIFICA o morador Ricardo Salva, (Quadra A - Lote 01C) localizado na Av. Demetrio 
Leonidas Konides, 530 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato 
com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do 
insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali 
residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Graciete Maria da Silva e outra, (Quadra A - Lote 01E) localizado na Rua Edson Petri, 105 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Manoel Tavares de Lira, (Quadra A - Lote 01F) localizado na Rua Edson Petri, 95 loteamento 
Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 
NOTIFICA o morador Carlos Alberto Falcochio, (Quadra A - Lote 20) localizado na Av. Demetrio Leonidas Konides, 780 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Minoru Shimada, (Quadra A - Lote 19 e 18) localizado na Av. Demetrio Leonidas Konides, 
898 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Faustino Nani, (Quadra A - Lote 10A) localizado na Rua Edson Petri, 185 loteamento 
Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Caio Fabio de Souza, (Quadra A - Lote 10B) localizado na Rua Edson Petri, 175 loteamento 
Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 
NOTIFICA o morador Roque Ferreira de Oliveira, (Quadra B - Lote 15) localizado na Rua Jandira de Lima Camargo, 165 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Jose Benedito Soares de Almeida e S/M ou Pitro Cafasso, (Quadra C - Lote 06 A/B) 
localizado na Rua Jandira de Lima Camargo, 98 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a 
entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em 
razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali 
residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Maria Lidia Silva Costa, (Quadra C - Lote 24A) localizado na Rua Pedro Paulo da Fonseca, 
73 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Jesuina Dutra de Almeida Brito, (Quadra C - Lote 24B) localizado na Rua Pedro Paulo 
da Fonseca, 69 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta 
Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas 
mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 
contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Nerisval Galvão Gomes, (Quadra C - Lote 25) localizado na Rua Pedro Paulo da 
Fonseca, 65 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta 
Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso 
nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela 
empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Emilia Maria dos Santos, (Quadra C - Lote 26) localizado na Rua Pedro Paulo da Fonseca, 
67 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Pedro Rogerio da Silva, (Quadra C - Lote 05) localizado na Rua Jandira de Lima Camargo, 
64C loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Alberto Nubie Policastro, Robson Salestino Augusto, (Quadra C - Lote 18/19) localizado 
na Rua Jandira de Lima Camargo, 64C loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em 
contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do 
insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela 
empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Fernando Willians Dante, (Quadra C - Lote 16) localizado na Rua Pedro Paulo da Fonseca, 
255 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali 
residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

(dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e 
cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconômico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali 
residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano
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   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XV - Edição 880
S á b a d o ,  1 8  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 0 4 ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Francinaldo Lucas dos Santos, (Quadra C - Lote 18 e 19) localizado na Rua Pedro Paulo da 
Fonseca, loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 
4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Willian da Paixão Zampieri, (Quadra C - Lote 13 e 08) localizado na Rua Pedro Paulo 
da Fonseca, 119 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta 
Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas 
mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 
contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 
NOTIFICA o morador Marcio Morales da Silva, (Quadra C - Lote 14D) localizado na Rua Jandira de Lima Camargo, 300 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Orivaldo Aparecido Tranquilin, (Quadra D - Lote 9P/B) localizado na Rua Antonio 
Alvaro Simões de Souza, 105 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em 
contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão 
do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali 
residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Maria de Lourdes Palaria Monteiro, (Quadra D - Lote 01) localizado na Rua João Puga 
Dias, loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 
4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Daniel Urias da Silva, (Quadra D - Lote 04A) localizado na Rua Pedro Paulo da Fonseca, 
178 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Rivadavio Oliveira Silva, (Quadra D - Lote 06B) localizado na Rua Pedro Paulo da Fonseca, 
242 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 
NOTIFICA o morador Anisio Jose Pereira, (Quadra E - Lote 06A) localizado na Rua João Puga Dias, 102 loteamento 
Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA os moradores João Luiz Tezzei/ Jose Tenorio Fernandes, (Quadra F - Lote 24/25) localizado na Av. 
Demetrio Leonidas Konides, loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato 
com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso 
nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 
contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Uilton Oliveira Santos, (Quadra F - Lote 20) localizado na Av. Demetrio Leonidas Konides, 
514 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Francisco Pereira Alvim, (Quadra F - Lote 04) localizado na Rua José Luiz de Moraes, 80 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Antonio do Prado Oliveira, (Quadra G - Lote 26) localizado na Rua José Luiz de 
Moraes, 185 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta 
Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas 
mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 
contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Maria Helena de Oliveira Ramos Ferreira, (Quadra G - Lote 09) localizado na Rua João 
Puga Dias, 360 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta 
Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas 
mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 
contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Jose Cordeiro Delgado, (Quadra H - Lote 22) localizado na Rua João Puga Dias, 355 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 
NOTIFICA o morador Gercio Souza de Oliveira, (Quadra H - Lote 19) localizado na Rua João Puga Dias, loteamento 
Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Rubens Eufrasio de Almeida, (Quadra H - Lote 14) localizado na Rua João Puga Dias, 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Celso Vicente Dias, (Quadra H - Lote 02) localizado na Rua Jose Alexandre dos Santos, 
120 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Inez Pedroso Vieira, (Quadra H - Lote 12) localizado na Rua Jose Alexandre dos Santos, 
230 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Espolio de Luiz Paulo Gomes, (Quadra I - Lote 19) localizado na Rua Antonio Alvaro 
Simoes de Souza, 285 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com 
esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso 
nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 
contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Francisco Dutra da Silva, (Quadra I - Lote 16) localizado na Rua Antonio Alvaro 
Simoes de Souza, 245/247 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato 
com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do 
insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem 
pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Jose Josias da Silva Irmão, (Quadra I - Lote 11A) localizado na Rua Pedro Paulo da 
Fonseca, 524 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta 
Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas 
mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 
contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Armando Faustino da Silva, (Quadra J - Lote 23) localizado na Rua Pedro Paulo da Fonseca, 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Wendel Jimenes de Oliveira, (Quadra J - Lote 21) localizado na Rua Pedro Paulo da 
Fonseca, loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 
4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Renato Antonio Bastos, (Quadra J - Lote 20) localizado na Rua Pedro Paulo da Fonseca, 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 
NOTIFICA o morador Rubens Sczhpzck, (Quadra J - Lote 17) localizado na Rua Pedro Paulo da Fonseca, loteamento 
Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo 
de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Marinho Barbosa Cunha, (Quadra J - Lote 15) localizado na Rua Pedro Paulo da Fonseca, 
426 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Wilson Willian Thomaz, (Quadra J - Lote 13) localizado na Rua Pedro Paulo da Fonseca, 
415 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA a moradora Maria Aparecida Prado, (Quadra J - Lote 06) localizado na Rua Jandira de Lima Camargo, 
530 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Jose Santana Ferreira, (Quadra K - Lote 11) localizado na Rua Jandira de Lima Camargo, 
605 loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 
NOTIFICA o morador Jesuita Maria Gonçalves, (Quadra K - Lote 15A) localizado na Rua Jandira de Lima Camargo, 523 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Sizue Noda, (Quadra K - Lote 20) localizado na Rua Jandira de Lima Camargo, 615 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e 
Planejamento Urbano NOTIFICA o morador Romulo Oliveira de Marchi, (Quadra K - Lote 02) localizado na Rua 
Domingos Candido, loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato 
com esta Pasta, no tel 4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do 
insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali 
residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali 
residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

4604-2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

nas mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

mais de 3 tentativas de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa 

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas de arrolamento do 
lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Jose Ferreira dos Santos, (Quadra K - Lote 04) localizado na Rua Domingos Candido, 78 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano NOTIFICA o morador Valter Bueno de Oliveira, (Quadra L - Lote 01) localizado na Rua Domingos Candido, 
loteamento Colinas II, em procedimento de regularização fundiária a entrar em contato com esta Pasta, no tel 4604-
2173, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados desta publicação, em razão do insucesso nas mais de 3 tentativas 
de arrolamento do lote e cadastro socioeconomico das familias que ali residem pela empresa contratada INTERAÇÃO.

Camila Cristina de Oliveira
       Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no Concurso Publico nº. 03/2019, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento 
de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 10h00 as 16h00, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

NAIANE FARIA WIDMER MÉDICO – ESF 4º

PATRICIA MAIA CIPOLLARI MÉDICO – ESF 5º

JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA FROIS RABINOVITCH MÉDICO – ESF 6º

THIAGO GAMA DE OLIVEIRA MÉDICO – ESF 7º

CRISTIANO MATIAS PEREIRA CALIXTO MÉDICO – ESF 8º

DANIELLE MIYUKI NAKATA MÉDICO – ESF 9º

RAFAEL CARDOSO PEREIRA MÉDICO – ESF 10º

JÉSSICA DANIELLE OLIVEIRA DA SILVA MÉDICO – ESF 11º

SANNY ALVES BEZERRA MÉDICO – ESF 12º

Mairiporã, 18 de janeiro de 2020

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Estado de São Paulo, torna público, na forma prevista no Artigo 37 
da Constituição Federal e da Lei Complementar n.º 356, de 09 de abril de 2012, que dispõe o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Mairiporã e suas alterações e atualizações e o Estatuto, Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público de Mairiporã (Lei Municipal nº 2.713, de 22 de outubro de 2007), que realizará 
Processo Seletivo para contratação por tempo determinado, sob o Regime Jurídico Administrativo, para o desempenho 
temporário do Emprego constante na Tabela de Emprego, do Capítulo I, neste Edital.
O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais e Anexos, que fi cam fazendo parte 
integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus Anexos, Avisos, Atos Complementares e eventuais 
Retifi cações, sendo sua execução de responsabilidade do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENSOLVIMENTO 
SOCIAL – IMAIS.
1.1.1. O presente Processo Seletivo será para Formação de Cadastro, visando às contratações emergenciais 
necessárias a municipalidade, tratando-se de Contrato Temporário de Trabalho, com prazo determinado, de acordo com 
a natureza do pedido, e que pode ser rescindido a qualquer momento.
1.1.2. O Processo Seletivo terá a validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período. As 
contratações serão realizadas de acordo com a Lei Municipal nº 3.677, de 12 de maio de 2017, que dispõe sobre as 
Contratações de Temporários.
1.1.3. Todo o processo de execução deste Processo Seletivo, com as informações pertinentes, estará disponível no 
endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br).
1.1.4. Todos os Atos Ofi ciais relativos ao Processo Seletivo serão publicados na Imprensa Ofi cial do Município de 
Mairiporã e no Diário Eletrônico, bem como divulgados na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br).
1.1.5. A Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo será publicada na Imprensa Ofi cial do Município de 
Mairiporã e no Diário Eletrônico, bem como divulgados na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br).
1.2. A Atribuição Básica do Emprego está descrita no Anexo I, deste Edital.
1.3. Os vencimentos constantes na Tabela I, deste Capítulo, correspondem à faixa inicial de cada Emprego, em vigência.
1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o Horário Ofi cial de Brasília/DF.
1.5. O Código do Emprego, o Emprego, a Vaga, a Escolaridade/Requisitos exigidos, o Vencimento Mensal, a Jornada 
de Trabalho e a Taxa de Inscrição são os estabelecidos na Tabela I – Capítulo l, deste Edital, conforme especifi cada 
a seguir: 

TABELA I

 CÓDIGO D O 
EMPREGO

EMPREGO VAGA ESCOLARIDADE / 
REQUISITOS

VENCIMENTO R$ / JORNADA 
DE TRABALHO 

TAXA DE  INSCRIÇÃO: R$ 50,00

301

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I – 
ENSINO 

FUNDAMENTAL

Cadastro 
Reserva

Possuir Formação oferecida 
em Nível Médio, na modalidade 

Normal ou diploma de 
Nível Superior do curso de 
Licenciatura em Pedagogia 
de Graduação Plena com 
Habilitação com Docência 
para as Séries Iniciais do 

Ensino Fundamental, ou de 
Curso Normal Superior com 

habilitação em Docência para 
as Séries Iniciais do Ensino  

Fundamental, em instituições 
de ensino devidamente 

reconhecidas e reg  istradas  
no Mi  nistério da Ed ucação e 
Cultura (MEC) ou Órgão por 

ele delegado.

R$ 2.  291,46 (*)

30 horas semanais.

(*) Inclusos abonos salarias (Lei Nº 2.848/09 e Lei Complementar Nº 365/13).
1.6. Os documentos comprobatórios para o Emprego que exigem escolaridade completa – Diplomas registrados e 
acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-se a Cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação 
e Cultura (MEC), Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho Estadual de Educação (CEE) e Conselhos 
Regionais de Profi ssões.
1.7. Os Diplomas e Certifi cados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados de acordo 
com a legislação vigente.

II – DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS
2.1. Os requisitos básicos para contratação no Emprego são os especifi cados a seguir:
2.1.1. O candidato deverá ler o Edital de Abertura do Processo Seletivo em sua íntegra e cumprir todas as determinações 
nele contidas;
2.1.2. Ter sido aprovado e classifi cado neste Processo Seletivo;
2.1.3. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, 
conforme o disposto nos termos do Parágrafo 1º, Artigo 12, da Constituição Federal, e do Decreto Federal n.º 70.436/72, 
ou ser naturalizado brasileiro conforme legislação vigente no país até a data da contratação; 
2.1.4. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, quando da contratação;
2.1.5. Encontrar-se na fruição dos direitos políticos e civis;
2.1.6. Encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações militares na data da contratação;
2.1.7. Estar quite com a Justiça Eleitoral na data da contratação;
2.1.8. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do Artigo 40, 
inciso II, da Constituição Federal;
2.1.9. Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o Emprego, conforme o especifi cado na Tabela I – Capítulo 
I, deste Edital;
2.1.10. Apresentar a documentação comprobatória de acordo com as exigências acima, por ocasião da convocação, 
que antecede a contratação;
2.1.11. Não registrar antecedentes criminais oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento 
integral das penas que tenham sido cominadas;
2.1.12. Não ter sofrido, no exercício da Função Pública, penalidade incompatível com nova investidura em Emprego 
Público;
2.1.13. Não encontrar-se acumulando Cargo, Emprego ou Função Pública em desconformidade com as hipóteses de 
acumulação lícitas previstas em Lei, e na Constituição Federal;
2.1.14. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual ou Municipal) em consequência de 
Processo Administrativo;
2.1.15. Ter aptidão física e mental e não ser portador de defi ciência incompatível com o exercício do Emprego, 
comprovada mediante sujeição a exame de saúde admissional a ser realizado pelo serviço médico credenciado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, quando da Contratação;
2.1.16. Não estar respondendo a processo relativo ao exercício da profi ssão; e
2.1.17. Não receber, no ato da contratação, proventos de aposentadoria oriundos de Cargo, Emprego ou Função 
exercidos perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas ou Fundações, 
conforme preceitua o Artigo 37, inciso XXII, §10 da Constituição Federal, ressalvadas as acumulações permitidas pelos 
incisos XVI e XVII do citado dispositivo constitucional, os Cargos Eletivos e os Cargos ou Empregos em comissão 
declarados em lei de livre contratação e exoneração.
2.2. A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos exigidos no item 2.1, deste 
Capítulo, será solicitada por ocasião da contratação.
2.3. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em 
decorrência de sua habilitação no Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 
2.4. O candidato que prestar declaração falsa, inexata, ou ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado na prova e que o fato seja constatado posteriormente.
2.5. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste Edital, no entanto, o 
candidato que não as satisfi zer no ato da contratação, mesmo que tenha sido aprovado, será automaticamente eliminado 
do Processo Seletivo.

III – DAS INSCRIÇÕES
3.1. Somente será admitida inscrição via Internet, no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.
br), no período de 20 de janeiro a 06 de fevereiro de 2020, iniciando-se às 10h00, do dia 20 de janeiro de 2020, e 
encerrando-se, impreterivelmente, às 17h00 do dia 06 de fevereiro de 2020, observado o Horário Ofi cial de Brasília/DF 
e os itens constantes no Capítulo II para contratação no Emprego, estabelecidos neste Edital.
3.1.1. Os candidatos poderão obter informações e orientações para realizar sua inscrição no período de 20 de janeiro 
a 06 de fevereiro de 2020, por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS através do 
telefone (11) 2659-5746, no horário das 08h30min às 12h30min ou das 13h30min às 17h30min (Horário Ofi cial de 
Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br.
3.2. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de 
boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 07 de fevereiro de 2020, disponível 
no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br). O boleto bancário deverá ser impresso para 
o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line conforme 
Tabela I, constante no Capítulo I, deste Edital.
3.2.1. O Formulário de Inscrição on-line estará disponível para inscrição até às 17h00 do dia 06 de fevereiro de 2020.
3.2.1.1. O b oleto bancário estará disponível para impressão no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.
institutomais.org.br), até às 18h00 do dia 07 de fevereiro de 2020.
3.2.2. Ocorrendo a hipótese de pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial 
ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição.
3.2.3. O candidato deve se atentar à opção de Emprego, data prevista da prova e período antes de escolher a opção 
e efetuar o pagamento.
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3.3. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 
transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou após a data de 
vencimento especifi cada no boleto bancário ou por qualquer outro meio que não o especifi cado neste Edital.
3.4. Não será concedida ISENÇÃO total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os casos previstos na Lei n.º 3.803, 
de 14 de março de 2019. Os pedidos de isenção serão recebidos nos dias 20 a 29 de janeiro de 2020, conforme 
estabelecido no Capítulo IV, deste Edital.
3.5. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma.
3.6. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição na rede bancária, 
conforme o disposto no item 3.2, deste Edital.
3.6.1. As informações prestadas no Formulário de Inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda 
que feitas com o auxílio de terceiros, cabendo ao INSTITUTO MAIS o direito de excluir do Processo Seletivo aquele 
que preenchê-lo com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. O não preenchimento dos dados corretamente poderá implicar o cancelamento da inscrição.
3.6.2. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento.
3.6.3. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo Seletivo será 
feita por ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo 
candidato.
3.7. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização da Prova Objetiva deverá 
solicitá-la por escrito, no período das inscrições, de 20 de janeiro a 06 de fevereiro de 2020, com prazo para envio 
via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), até o dia 07 de fevereiro de 2020, ao INSTITUTO MAIS, aos cuidados do 
Departamento de Planejamento de Concursos, identifi cando o nome do Processo Seletivo para o qual está concorrendo 
no envelope, neste caso: “PROCESSO SELETIVO – PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP – Edital nº 01/2020 
– Ref.: SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL”, no seguinte endereço: Rua dos Morás, 83 – CEP 05434-020 – São 
Paulo/SP, informando quais os recursos necessários para a realização da Prova Objetiva (materiais, equipamentos etc.).
3.7.1. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
3.7.2. O candidato que não realizar a solicitação estabelecida no item 3.7, durante o período de inscrição, não terá a 
prova especial e/ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
3.7.3. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, o candidato travesti ou transexual poderá 
solicitar a Inclusão e Uso do Nome Social para tratamento, devendo preencher totalmente e corretamente o requerimento 
de Inclusão e Uso do Nome Social, conforme modelo constante no Anexo III, assinar e encaminhar o mesmo durante 
o período das inscrições, de 20 de janeiro a 06 de fevereiro de 2020, com prazo para envio via SEDEX ou Aviso 
de Recebimento (AR), até o dia 07 de fevereiro de 2020, ao INSTITUTO MAIS, aos cuidados do Departamento de 
Planejamento de Concursos, identifi cando o nome do Processo Seletivo para o qual está concorrendo no envelope, 
neste caso: “PROCESSO SELETIVO – PREFEITURA MUNICIPAL MAIRIPORÃ/SP – Edital nº 01/2020 – Ref.: 
REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL, no seguinte endereço: Rua dos Morás, 83 – CEP 05434-
020 – São Paulo/SP.
3.7.3.1. Quando das publicações ofi ciais e nas listas de publicações nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br) será considerado o Nome Civil.
3.7.4. As solicitações de Condição Especial e Requerimento de Inclusão de Nome Social se postadas após o dia 07 de 
fevereiro de 2020 serão indeferidas.
3.8. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 
11.689/08 (09 de junho de 2008), até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, no ato da inscrição, esta opção 
para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente:
a) cópia do comprovante de inscrição; e 
b) certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado. 
3.8.1. Os documentos previstos no item 3.8, alíneas “a” e “b”, deverão ser encaminhados, durante o período de 
inscrição de 20 de janeiro a 06 de fevereiro de 2020, com prazo para envio via SEDEX ou Aviso de Recebimento 
(AR), até o dia 07 de fevereiro de 2020, ao INSTITUTO MAIS, aos cuidados do Departamento de Planejamento 
de Concursos, identifi cando o nome do Processo Seletivo para o qual está concorrendo no envelope, neste caso: 
“PROCESSO SELETIVO – PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP – Edital nº 01/2020 – Ref.: JURADO”, no 
seguinte endereço: Rua dos Morás, 83 – CEP 05434-020 – São Paulo/SP.
3.8.2. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.8 e subitem 3.8.1, não serão 
considerados como Jurados para critério de desempate.
3.9. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), estipulado neste 
Capítulo, serão considerados 05 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições.
3.10. O candidato deverá, obrigatoriamente, indicar, no ato da inscrição, o código da opção de Emprego conforme 
Tabela I, do Capítulo I, item 1.5, bem como o seu endereço completo e correto, inclusive com a indicação do CEP.
3.11. Os candidatos inscritos NÃO deverão enviar cópia de documento de identidade, sendo de responsabilidade 
exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da Lei.
3.12. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição via Internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. Ademais, não se responsabilizam, tampouco reembolsarão candidatos por 
informações bancárias errôneas, advindas de crimes cibernéticos, em especial aquelas que se referem à linha de dígitos 
do código de barras do boleto bancário, que resulte em ausência de compensação bancária. O candidato deve se atentar 
para as informações dos seguintes dados bancários, sendo que o descumprimento das instruções para inscrição via 
Internet implicará a não efetivação da inscrição.
3.13. Após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line, o candidato ou seu Procurador deverá 
imprimir o boleto bancário para o pagamento do valor da inscrição e deverá fi car atento ao que segue:
a) ao emitir o boleto bancário verifi que se o Emprego de interesse está correto;
b) verifi que se no boleto bancário emitido para o pagamento da taxa de inscrição consta o nome do candidato;
c) certifi que-se se o computador utilizado é confi ável e se está com o antivírus atualizado para, assim, evitar possíveis 
fraudes na geração do boleto bancário supracitado;
d) o boleto bancário a ser gerado para este Processo Seletivo será emitido pelo Banco Santander;
e) a representação numérica do código de barras (linha digitável) constante no boleto bancário sempre iniciará com o 
número 03399.18047 41300.001, que identifi ca o Banco Santander e o INSTITUTO MAIS;
f) antes de efetuar o pagamento, verifi que se os primeiros números constantes no código de barras pertencem ao Banco 
Santander, pois boletos gerados por outras instituições bancárias para o pagamento da taxa de inscrição deste Processo 
Seletivo, são automaticamente boletos falsos; e
g) será de responsabilidade do candidato fi car atento para as informações do boleto bancário, a fi m de evitar fraudes no 
seu pagamento. Na dúvida, entre em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, 
através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 08h30min às 12h30min ou das 13h30min às 17h30min (Horário 
Ofi cial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br.
3.14. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente.
3.15. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, cheque do próprio candidato ou débito em 
conta corrente de bancos conveniados.
3.15.1. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação.
3.15.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, ou caso o mesmo seja preenchido com valor 
menor, não será permitida a complementação em hipótese alguma, bem como considerar-se-á sem efeito a inscrição.
3.15.3. O candidato que efetuar o AGENDAMENTO DE PAGAMENTO de sua inscrição deverá atentar-se para a 
confi rmação do débito em sua conta corrente, na data do vencimento do boleto bancário.
3.15.4. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado e consequente crédito na conta do INSTITUTO MAIS, a inscrição 
não será considerada válida, sob qualquer hipótese.
3.16. Encerrado o prazo de inscrição e esgotados todos os prazos permitidos para pagamento, impressos no boleto 
bancário, mesmo tendo o candidato realizado o pagamento da inscrição, este fi cará impossibilitado de participar do 
Processo Seletivo.
3.17. A partir de 05 (cinco) dias úteis, o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.
institutomais.org.br), se os dados da inscrição efetuada via Internet foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. 
Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do 
INSTITUTO MAIS através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 08h30min às 12h30min ou das 13h30min às 
17h30min (Horário Ofi cial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@
institutomais.org.br.
3.18. Para efetuar consultas da inscrição o candidato deverá acessar o site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e clicar no link “Meus Concursos”, digitando o número do seu CPF e sua senha de acesso.
3.19. As inscrições efetuadas somente serão confi rmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição.
3.20. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido na Tabela I, 
do Capítulo I, e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de vencimento do boleto 
bancário.
3.21. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de comunicação no site, 
nos últimos dias de inscrição.
3.22. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
3.23. A partir do dia 15 de fevereiro de 2020, serão divulgadas nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br) as inscrições Deferidas ou 
Indeferidas e Homologadas.
3.23.1. Contra o Indeferimento e Homologação das Inscrições caberá recurso, conforme Capítulo IX, deste Edital, nas 
datas prováveis de 17 e 18 de fevereiro de 2020.
3.24. O Edital de Convocação, em que constará a relação dos candidatos que realizarão a Prova Objetiva, será 
publicado na Imprensa Ofi cial do Município de Mairiporã e no Diário Eletrônico, bem como será divulgado nos sites 
do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.
sp.gov.br), na data provável de 22 de fevereiro de 2020.

IV – DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. O candidato amparado pela Lei n.º 3.803, de 14 de março de 2019, poderá realizar, nos dias 20 a 29 de janeiro 
de 2020, seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) desde que: 
a) pertença a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja 
renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; ou
b) ser Doador de Medula Óssea e Doador Voluntário de Sangue: cadastrados em entidades reconhecidas pelo 
Ministério da Saúde, desde que comprovem a doação de sangue no período de 12 (doze) meses e também a doação 
de medula óssea, no período de 18 (dezoito) meses da data de início das inscrições do Processo Seletivo em que 
se pleiteia a isenção.
4.2. Para obter  a sua isenção o candidato deverá proceder conforme estabelecido a seguir:  
a) preencher CORRETAMENTE, no período de Inscrição/Isenção (20 a 29 de janeiro de 2020) o Formulário de 
solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, que fi cará disponível no endereço 
eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), bem como declarar eletronicamente de que atende as 
condições previstas em Lei e de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções 
dispostas na Lei; e
b) anexar, em Campo Específi co, que fi cará disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br), os seguintes documentos:
4.2.1. Solicitação de Isenção – CadÚnico:
1. a) indicar o seu Número de Identifi cação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico e preencher demais 
informações necessárias no Formulário de Inscrição/Isenção on-line, quando da solicitação de Inscrição/Isenção, cujos 
dados posteriormente serão enviados ao Órgão Gestor do CadÚnico para análise; e
2. b) anexar em Campo Específi co, Declaração fornecida pelo Órgão Gestor Municipal, Estadual ou 
Federal do CadÚnico, constando a renda familiar mensal per capita inferior ou igual a meio salário mínimo nacional, 
indicação do Número de Identifi cação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, igual ao constante no Formulário de 
Inscrição/Isenção on-line; e
3. c) anexar em Campo Específi co, Declaração de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição preenchida 
e assinada conforme Anexo IV, deste Edital.
4.2.1.1. A solicitação de que trata o subitem 4.2.1, alínea “a”, Solicitação de Isenção CadÚnico, será encaminhada 
pelo INSTITUTO MAIS ao Órgão Gestor do CadÚnico para também verifi car a veracidade das informações prestadas 
pelo candidato. 
4.2.2. Solicitação de Isenção – Doador de Medula Óssea e Doador Voluntário de Sangue:
4. a) anexar em Campo Específi co, Cópia do cadastro em entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde e a comprovação de Doação de Medula Óssea, no período de 18 (dezoito) meses retroativos da data de início 
das inscrições do Processo Seletivo, através de documento expedido pela entidade coletora de doação. Somente será 
considerada a doação promovida por Órgão Ofi cial ou entidade credenciada pela União, Estado ou pelo Município; e
5. b) anexar em Campo Específi co, Cópia do cadastro em entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde e a comprovação de Doação de Sangue, no período de 12 (doze) meses retroativos da data de início das 
inscrições do Processo Seletivo, através de documento expedido pela entidade coletora de doação. Somente será 
considerada a doação promovida por Órgão Ofi cial ou entidade credenciada pela União, Estado ou pelo Município; e
6. c) anexar em Campo Específi co a Declaração de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição preenchida 
e assinada conforme Anexo IV, deste Edital.
7. 4.2.2.1. Os arquivos a serem enviados pelos candidatos, conforme mencionados nos subitens 4.2.1 e 
suas alíneas e 4.2.2. e suas alíneas, deverão estar formatados em: JPG ou PDF ou GIF;
8. 4.2.2.2. NÃO SERÃO ACEITAS FOTOGRAFIAS DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NOS SUBITENS 4.2.1 E 
SUAS ALÍNEAS E 4.2.2. E SUAS ALÍNEAS.
4.3. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da 
isenção de que trata os itens 4.1 e suas alíneas e 4.2 e seus subitens, estará sujeito a:
a) cancelamento da inscrição e exclusão do Processo Seletivo, se a falsidade for constatada antes da Homologação 
do seu Resultado;
b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a Homologação do Resultado e antes da 
contratação para o Emprego; e
c) declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
4.3.1 O pedido de isenção de que tratam os subitens 4.2.1 e 4.2.2, acima, serão analisados pelo INSTITUTO MAIS 
através dos documentos requisitados, que deverão ser anexados conforme item 4.2, alínea “b”.
4.4. Será considerada nula a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; e 
b) fraudar e/ou falsifi car documentação. 
4.4.1. Para os casos mencionados no item 4.4, alíneas “a” e “b”, acima, o candidato terá sua situação informad  a à 
auto  ridade policial competente para as providências cabíveis.
4.4.2. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:
a) pleitear a isenção sem preencher o Formulário de Inscrição/Isenção on-line disponível no endereço eletrônico do 
INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br); 
b) não observar o período para a solicitação de isenção; e
c) não observar ao solicitado no item 4.2 e seus subitens e alíneas.
4.5. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por outro meio que não o estabelecido 
neste Edital.
4.6. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição e dos respectivos 
documentos, o INSTITUTO MAIS divulgará no endereço eletrônico www.institutomais.org.br, na data provável de 01 
de fevereiro de 2020, o Resultado da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição na Área 
Restrita do candidato.
4.8. O requerimento de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, se deferido, formalizará a inscrição 

do candidato no Processo Seletivo.
4.9. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá interpor 
recurso nos dias 03 e 04 de fevereiro de 2020, conforme Capítulo IX, deste Edital.
4.10. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o 
INSTITUTO MAIS divulgará no endereço eletrônico www.institutomais.org.br, na data provável de 05 de fevereiro de 
2020, o Resultado Final da apreciação dos pedidos, na Área Restrita do candidato.
4.11. Os candidatos que tiverem a sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderão 
garantir a sua participação no Processo Seletivo por meio de inscrição, imprimindo o boleto bancário, com data de 
pagamento até 07 de fevereiro de 2020, disponível até às 18h00.
4.12. O interessado que não tiver seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido, e que não efetuar 
a inscrição na forma estabelecida neste Capítulo, não terá sua inscrição efetivada.
4.13. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP não se responsabilizarão por solicitação 
de Inscrição/Isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem 
a transferência de dados.

V – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD
5.1. Nos termos dos Decretos n.º   3.298, de 20 de dezembro de 1999 e n.º 9.508, de 24 de setembro de 2018, serão 
reservadas Vagas às Pessoas com Defi ciência, a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal. 
5.1.1. Em obediência ao disposto  no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, às Pessoas com Defi ciência, será reservado, por Emprego, o percentual 
de 5% (cinco por cento) das Vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo.
5.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de Vagas reservadas a Pessoas com Defi ciência, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
5.1.3. Os candidatos com defi ciência aprovados no Processo Seletivo serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª 
(vigésima primeira), 41ª (quadragésima primeira) Vagas do Processo Seletivo, e assim sucessivamente.
5.2. Para o Emprego cujo o número não contemple as Vagas conforme fração estabelecida nos subitens 5.1.1 e 5.1.2, 
acima, não haverá reserva de Vagas para Pessoas com Defi ciência, no presente momento.
5.2.1. Caso surjam novas Vagas durante a validade do Processo Seletivo, as Vagas serão reservadas conforme item 
5.1.1, deste Edital.
5.3. Consideram-s e Pessoas com Defi ciência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Artigo 4º, 
do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro 
de 2004, no § 1º, do Artigo 1º, da Lei n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula n.º 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular 
tem direito de concorrer em Concurso Público às Vagas reservadas aos defi cientes”, observados os dispositivos 
da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, ratifi cados pelo Decreto n.º 
6.949/2009.
5.4. Durante o período de 20 de janeiro a 06 de fevereiro de 2020, o candidato inscrito como Pessoa com Defi ciência, 
deverá encaminhar, até 07 de fevereiro de 2020, via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), para o seguinte endereço: 
Rua dos Morás, 83 – CEP 05434-020 – São Paulo/SP, identifi cando o nome do Processo Seletivo no envelope: 
“PROCESSO SELETIVO – PREFEITURA MUNICIPAL MAIRIPORÃ/SP – Edital nº 01/2020 – Ref.: LAUDO MÉDICO”, a 
documentação e solicitação a seguir:
a) cópia autenticada do Laudo Médico, com data de expedição de, no máximo, 06 (seis) meses retroativos à data do 
término das inscrições, assinado por Médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM) e que nele 
conste, para fi ns comprobatórios, o número de registro do Médico na referida entidade de classe, atestando a espécie 
e o grau ou nível de defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de 
Doença (CID), bem como a provável causa da defi ciência, assinatura do Médico e o número do Conselho Regional de 
Medicina (CRM), inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando, também, o seu nome, 
documento de identidade (RG), número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e a opção de Emprego;
b) requerimento de solicitação de condição especial para realização da prova, quando for o caso, informando quais os 
recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, Intérprete de Libras, Intérprete para Leitura Labial, Prova em 
Braille, Ampliada, Auxílio de Ledor e/ou Tempo Adicional).
5.5. O atendimento às condições solicitadas fi cará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.6. O candidato que não atender, dentro do prazo do período de inscrições, de 20 de janeiro a 06 de fevereiro de 
2020, aos dispositivos mencionados no item 5.4 e suas alíneas não terá a condição especial atendida ou não será 
considerado Pessoa com Defi ciência, seja qual for o motivo alegado.
5.7. Os candidatos inscritos como Pessoas com Defi ciência, habilitados na Prova Objetiva e após a publicação dos 
Resultados Finais, observados os dispositivos mencionados no item 5.4 e suas alíneas, serão convocados, por 
meio de Edital de Convocação Específi co, a fi m de comparecerem em data, horário e local determinados para realizar a 
análise, enquadramento legal e verifi cação de compatibilidade com o Emprego pretendido.
5.7.1. Durante a Perícia Médica poderão ser realizados e/ou solicitados pelos médicos peritos exames clínicos e/ou 
complementares.
5.7.2. Será eliminado da lista de Pessoas com Defi ciência o candidato convocado que não comparecer à Perícia Médica.
5.7.3. Será eliminado da lista de Pessoas com Defi ciência o candidato, cuja defi ciência, assinalada no Formulário de 
Inscrição on-line, não se constate, devendo este constar apenas da lista de classifi cação geral de aprovados.
5.7.4. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato, cuja defi ciência assinalada no Formulário de Inscrição on-line 
seja incompatível com o Emprego pretendido.
5.8. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com defi ciência obedecerá ao disposto no 
Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Artigo 44 e ao disposto no Decreto n.º 9.508, de 24 de setembro 
de 2018, Artigo 5º, alterado pelo Decreto n.º 9.546, de 30 de outubro de 2018, conforme o especifi cado a seguir:
5.8.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com defi ciência, frente às rotinas do Emprego, será realizada 
pela Divisão de Saúde do Trabalhador da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, que fornecerá Laudo 
Comprobatório de sua capacidade para o exercício das funções inerentes ao Emprego pretendido, bem como a 
constatação de defi ciência declarada no ato da inscrição.
5.8.1.1. A defi ciência existente jamais poderá ser arguida para justifi car readaptação funcional ou concessão de 
aposentadoria, salvo se dela advierem complicações que venham a produzir incapacidade ocupacional parcial ou total.
5.8.2. A Divisão de Saúde do Trabalhador credenciada emitirá parecer observando:
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do Emprego a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e
e) o código da Classifi cação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.
5.8.2.1. O candidato, cuja defi ciência não for confi gurada ou quando esta for considerada incompatível com o Emprego 
a ser desempenhado, será desclassifi cado.
5.8.2.2. É assegurado ao candidato desclassifi cado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta multidisciplinar 
no prazo de 03 (três) dias, contados da data do Resultado Ofi cial, conforme normas e procedimentos relacionados no 
Capítulo IX, deste Edital.
5.9. Os candidatos com defi ciência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida de aprovação, para todos os demais candidatos.
5.10. No ato da inscrição, a Pessoa com Defi ciência que necessite de tratamento diferenciado nos dias de prova 
deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas (materiais, 
equipamentos, Intérprete de Libras, Intérprete para Leitura Labial, Prova em Braille, Ampliada, Auxílio de Ledor e/ou 
Tempo Adicional) e encaminhar sua solicitação até 07 de fevereiro de 2020, conforme procedimentos relacionados 
no item 5.4, deste Edital.
5.10.1. O candidato inscrito como Pessoa com Defi ciência que necessitar de Tempo Adicional para a realização das 
provas deverá requerê-lo, com justifi cativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
defi ciência, até o término das inscrições (06 de fevereiro de 2020).
5.11. O candidato que, após Perícia Médica, for declarada ser Pessoa com Defi ciência, se aprovado no Processo 
Seletivo, terá seu nome publicado na Lista Geral dos aprovados e em Lista Específi ca.
5.12. O candidato com defi ciência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
5.13. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido.
5.14. Após a contratação do candidato, a defi ciência não poderá ser arguida para justifi car a concessão de aposentadoria 
ou readaptação de Emprego.

VI – DA PROVA
6.1. O Processo Seletivo constará da seguinte Prova:

  EMPREGO TIPO DE PROVA CONTEÚDO Nº DE ITENS

 301 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I – 

ENSINO FUNDAMENTAL
OBJETIVA

Língua Portuguesa
Matemática

Legislação Educacional
Conhecimentos Específi cos

10
10
05
15

6.2. A Prova Objetiva será de caráter eliminatório e classifi catório, constará de questões de múltipla escolha, com 
04 (quatro) alternativas cada, que terão uma única resposta correta. Versará sobre o Conteúdo Programático contido no 
Anexo II, deste Edital, e buscará avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho do Emprego e serão 
avaliadas conforme Capítulo VIII, deste Edital.

VII – DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
7.1. A Prova Objetiva será realizada na cidade de Mairiporã/SP, na data prevista de 01 de março de 2020, em 
locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital de Convocação para a Prova Objetiva, nos sites 
do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ (www.mairipora.
sp.gov.br), bem como divulgado na Imprensa Ofi cial do Município de Mairiporã e no Diário Eletrônico, conforme 
distribuição a seguir:

DATA PREVISTA DA PROVA EMPREGO

01/03/2020 301 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 
ENSINO FUNDAMENTAL

7.1.1. Se o número de candidatos inscritos exceder a oferta de lugares adequados existentes nas escolas do Município 
de Mairiporã/SP, o INSTITUTO MAIS reserva-se ao direito de alocá-los em cidades próximas determinadas para 
aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos.
7.1.2. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local constante no Edital 
de Convocação, publicado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIRIPORÃ (www.mairipora.sp.gov.br), bem como divulgado na Imprensa Ofi cial do Município de Mairiporã e 
no Diário Eletrônico.
7.1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da prova em outra data, horário ou fora do local designado.
7.1.4. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verifi car o seu local de prova.
7.2. Os eventuais erros de digitação de núme ro de Documento de Identidade, sexo e endereço, poderão ser corrigidos 
no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), em até 02 (dois) dias corridos após a 
aplicação das Provas, no Menu “Meus Concursos”, Ícone “Correção Cadastral”, sendo obrigatório ser informado para 
o Fiscal da Sala, no dia de realização da Prova, e registrado a referida correção na Ata da Sala.
7.2.1. Caso exista a necessidade de ser efetuado correção de nome e da data de nascimento, no dia de realização da 
Prova, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Sala a devida correção, a qual será realizada em Formulário Específi co, 
devendo ser assinado pelo candidato e pelo Coordenador do local de aplicação das Provas.
7.2.2. A correção de e-mail somente poderá ser efetuada através do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do 
INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br OU entrar em contato através do telefone (11) 
2659-5746, no horário das 08h30min às 12h30min ou das 13h30min às 17h30min (Horário Ofi cial de Brasília/DF), 
exceto aos sábados, domingos e feriados.
7.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de:
a) comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário (que só será solicitado caso o candidato 
não conste da lista de inscritos);
b) original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Ofi cial de Identidade (RG e RNE); Carteira e/ou Cédula 
de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certifi cado de Reservista; Passaporte; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade 
(OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografi a na forma da Lei n.º 
9.503/1997); e
c) caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta, de corpo transparente.
7.3.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identifi cação do 
candidato com clareza.
7.3.2. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento de identidade.
7.3.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identifi cação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
7.3.3.1. A identifi cação especial também será exigida do candidato cujo documento de identifi cação apresente dúvidas 
relativas à fi sionomia e/ou à assinatura do portador.
7.3.3.2. No dia da realização da prova, o INSTITUTO MAIS poderá submeter os candidatos à revista, por meio de 
detector de metais.
7.3.3.2.1. Caso constatado, na revista por meio do detector de metais, que o candidato, após o início das provas, 
está portando aparelhos eletrônicos e/ou aparelho celular, independentemente de estar acondicionado na embalagem 
cedida para guarda de seus pertences, o candidato será eliminado do Processo Seletivo nos termos do subitem 7.13.6.
7.3.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identifi cáveis e/ou danifi cados.
7.3.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
7.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justifi car o atraso ou a ausência do candidato.
7.5. No dia da realização da prova, na hipótese de o candidato não constar das listagens ofi ciais relativas aos locais 
de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INSTITUTO MAIS procederá à inclusão do referido candidato por 
meio de preenchimento de Formulário Específi co, mediante a apresentação do comprovante de inscrição e pagamento.
7.5.1. A inclusão, de que trata o item 7.5, será realizada de forma condicional e será confi rmada pelo INSTITUTO MAIS 
na fase de julgamento das provas, com o intuito de se verifi car a pertinência da referida inclusão.
7.5.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.5, esta será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
7.6. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local de exame 
com armas e/ou utilizar aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, 
receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros equipamentos 
similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido, sendo que o descumprimento desta instrução implicará na 
eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

7.6.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no item 7.6, deverá desligá-lo, ter 
a respectiva bateria retirada, quando possível, e acondicioná-lo em embalagem cedida para guardar, permanecendo 
nesta condição até a saída do candidato do local de realização das provas, sendo que o INSTITUTO MAIS não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 
provas, nem por danos neles causados.
7.6.2. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da Prova 
Objetiva, mesmo acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences e/ou bolsa do candidato, o 
candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
7.6.2.1. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. Assim, ainda que o 
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer 
aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais 
aparelhos, somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.
7.6.3. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo, é vedado que os candidatos portem arma de 
fogo no dia de realização das provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003 e alterações.
7.6.3.1. O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem 7.6.3, deverá 
realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta 
condição até a saída do candidato do local de realização das provas.
7.6.4. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao sanitário deverá solicitar ao Fiscal da Sala sua saída 
e este designará um Fiscal Volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio 
durante todo o percurso, podendo, antes da entrada no sanitário e depois da utilização deste, ser submetido à revista 
por meio de detector de metais.
7.6.4.1. Na situação descrita no subitem 7.6.4, se for detectado que o candidato estiver portando qualquer tipo de 
equipamento eletrônico, mesmo acondicionado em embalagem cedida para guarda de pertences, este será eliminado 
automaticamente do Processo Seletivo.
7.6.4.2. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, 
aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos, deverão comunicar previamente ao INSTITUTO MAIS acerca da situação. Estes candidatos deverão ainda 
comparecer ao local de provas munidos dos Exames e Laudos que comprovem o uso de equipamentos.
7.7. Durante a realização da Prova Objetiva, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
7.8. Não será admitido, durante a prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra a 
cabeça e/ou as orelhas do candidato.
7.8.1. Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que contenha instrumento de cálculo, 
lapiseira de corpo transparente, apontador e borracha sem invólucro. Os demais materiais não serão permitidos.
7.9. Quanto à Prova Objetiva:
7.9.1. Para a realização da Prova Objetiva, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e fará a devida 
marcação na Folha de Respostas, com caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta, de corpo transparente.
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta, 
emendas ou rasuras, ainda que ilegível, mesmo que uma delas esteja correta.
7.9.1.2. Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, pois será 
o único documento válido para a correção.
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 03 (três) horas.
7.11.1. Iniciadas a prova, os candidatos não poderão retirar-se da sala antes de decorrida 01 (uma) hora do início da 
mesma. 
7.11.2. Após o tempo mínimo de permanência em sala, conforme o estabelecido acima, ao terminar a sua prova, 
o candidato poderá levar o Caderno de Questões de Prova Objetiva, deixando com o Fiscal da Sala a sua Folha de 
Respostas da Prova Objetiva, que será o único documento válido para a correção.
1. 7.11.3. O candidato após entregar todo o material correspondente à prova realizada para o Fiscal da 
Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros.
2. 7.11.4. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova Objetiva.
7.12. A Folha de Respostas dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição.
7.13. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que:
7.13.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou horários pré-determinados;
7.13.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.3, alínea “b”, deste Capítulo;
7.13.3. Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
7.13.4. Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do Fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no subitem 7.11.1, deste Capítulo, seja qual for o motivo alegado;
7.13.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 
permitidos, calculadora ou similar;
7.13.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, 
telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio e/ou outros equipamentos similares, bem 
como protetor auricular e/ou fones de ouvido;
7.13.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas;
7.13.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
7.13.9. Não devolver a(s) Folha(s) de Respostas cedida(s) para a realização das provas;
7.13.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
7.13.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
7.13.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a(s) Folha(s) de Respostas;
7.13.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na(s) Folha(s) de Respostas;
7.13.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Processo Seletivo;
3. 7.13.15. Recusar-se a se submeter ao sistema de detecção de metal;
4. 7.13.16. For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários; e
5. 7.13.17. Fotografar, fi lmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações, acerca do 
local da prova e de seus participantes.
7.14. Constatado, após a prova, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por qualquer outro meio, ter o 
candidato utilizado procedimentos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo, sem prejuízo das medidas penais cabíveis.
7.15. Não haverá, por qualquer motivo alegado, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão de 
afastamento do candidato da sala de prova.
7.16. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade.
7.17. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou 
ao médico de sua confi ança. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação da prova dará todo o apoio que 
for necessário.
7.18. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo.
7.19. O local de realização das provas será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da Equipe de Coordenação, 
Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de candidatos (idosos, menores de 
idade que não necessitem de amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a referida prova.
7.20. A candidata lactante que necessitar amamentar no dia da realização das provas, deverá encaminhar sua solicitação 
de atendimento especial, em até 05 (cinco) dias antes da realização da prova, por meio do Serviço de Atendimento ao 
Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@institutomais.org.br, identifi cando seu nome, 
Emprego, CPF e o nome do Processo Seletivo para o qual está concorrendo: “PROCESSO SELETIVO – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ – Edital nº 01/2020 – Ref.: “AMAMENTAÇÃO”.
7.20.1 No dia da realização da prova, deverá levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira 
responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa fi nalidade, 
sendo responsável pela guarda da criança.
7.20.2. Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação para este fi m e, ainda, na presença de uma Fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas 
neste Edital.
7.20.3. O acompanhante que fi cará responsável pela criança também deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação e submeter-se-á a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamentos 
eletrônicos e celular, bem como deverá apresentar um dos documentos previstos na alínea “b”, do item 7.3 para 
acessar o local designado e permanecer nele.
7.20.4. O INSTITUTO MAIS não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. Assim, a candidata, nesta 
condição, que não levar acompanhante, não realizará as provas.
7.20.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
7.21. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da Equipe de Coordenação da 
prova e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/
classifi cação.
7.22. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda que 
remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com manchas, borrões e/ou qualquer 
imperfeição que impeça a nítida visualização da prova.
7.22.1. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens onde 
ocorreram as falhas, utilizando-se um Caderno completo.
7.23. A verifi cação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 7.22 e seu subitem, deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, não sendo aceitas 
reclamações posteriores.
7.24. O Gabarito da Prova Objetiva, considerado como correto, será divulgado no endereço eletrônico do INSTITUTO 
MAIS (www.institutomais.org.br), na data prevista de 02 de março de 2020 – após às 14h00.
7.25. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine a prova.
6. 7.26. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Processo Seletivo, o que 
será lavrado pela Equipe de Coordenação passando à condição de candidato eliminado.
7. 7.27. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da 
Sala, onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão 
emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova.
8. 
9. VIII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
8.2. Na avaliação da Prova, será utilizado o Escore Bruto.
8.3. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na Prova.
8.3.1. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova e 
multiplicar pelo número de questões acertadas. O cálculo fi nal será igual ao total de pontos do candidato.
8.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na Prova Objetiva.
8.5. Em hipótese alguma, haverá revisão de Provas.

IX – DOS RECURSOS
9.1. Serão admitidos recursos a serem interpostos no prazo máximo de:
a) 02 (dois) dias úteis contados da divulgação das solicitações de isenção de taxa de inscrição Deferidas e Indeferidas 
(Lei Municipal n.º 3.803, de 14 de março de 2019);
b) 02 (dois) dias úteis contados da divulgação das inscrições Deferidas e Indeferidas e Homologadas;
c) 02 (dois) dias úteis contados da aplicação da Prova Objetiva;
d) 02 (dois) dias úteis contados da divulgação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva;
e) 02 (dois) dias úteis contados da divulgação do Resultado Provisório da Prova Objetiva; e
f) 03 (três) dias úteis contados da divulgação da lista contendo os nomes dos candidatos inscritos como Pessoa com 
Defi ciência, após Perícia Médica.
9.1.1. No caso de recurso em pendência à época da realização da Prova Objetiva, o candidato participará 
condicionalmente do Processo Seletivo.
9.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e 
seguir as instruções ali contidas.
9.3. Os recursos interpostos que não se refi ram especifi camente aos eventos aprazados não serão apreciados.
9.4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Processo Seletivo, nome do 
candidato, número de inscrição, endereço eletrônico e o seu questionamento.
9.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 9.1.
9.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo.
9.7. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, Telex, via SAC 
ou outro meio que não seja o estabelecido no item 9.2.
9.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos presentes às provas, 
exceto no caso em que o candidato já tenha obtido o ponto por ocasião da divulgação do gabarito após realização da 
Prova Objetiva e antes do prazo recursal.
9.8.1. A quantidade de questões estabelecidas no Capítulo VI, bem como os critérios estabelecidos no Capítulo VIII, 
não sofrerá alteração em razão de questão eventualmente anulada.
9.8.2. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especifi cações, poderá, eventualmente, alterar 
a classifi cação inicial obtida pelo candidato para uma classifi cação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a 
desclassifi cação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.
9.8.3. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do Processo Seletivo, 
9.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:
9.9.1. Em desacordo com as especifi cações contidas neste Capítulo;
9.9.2. Fora do prazo estabelecido;
9.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; e
9.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos.
9.10. Em hipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Gabarito Final Defi nitivo.
9.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, por meio 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL MAIRIPORÃ/SP (www.
mairipora.sp.gov.br).
9.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.
9.13. O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP não se responsabilizam  por recursos via 
Internet não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
10.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva.
10.2. Os candidatos serão classifi cados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classifi cação por Emprego.
10.3. A publicação do Resultado Defi nitivo do Processo Seletivo será feita em 02 (duas) listas, na segu inte conformidade: 
10.3.1. Lista Geral, com a classifi cação dos candidatos aprovados, inclusive das Pessoas com Defi ciência – PcD, na 
forma da legislação específi ca; e
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10.3.2. Lista Específi ca, com a classifi cação das Pessoas com Defi ciência – PCD, aprovadas.
10.4. No caso de igualdade da Nota Final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:
a) tiver idade superior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o Estatuto do 
Idoso – Lei Federal n.º 10.741/03;
b) obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específi cos;
c) obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
d) obtiver maior número de acertos na prova de Matemática;
e) obtiver maior número de acertos na prova de Legislação Educacional;
f) maior idade inferior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições; e
g) exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 11.689/08 até a 
data de publicação deste Edital.
10.5. O Resultado deste Processo Seletivo será publicado, na íntegra, no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br).
10.6. O candidato não aprovado será excluído do Processo Seletivo e não constará da lista de classifi cação defi nitiva.
10.7. A classifi cação, no presente Processo Seletivo, não gera aos candidatos direito à contratação para o Emprego, 
cabendo preferencialmente à PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP o direito de aproveitar os candidatos 
aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos 
aprovados, respeitando sempre a ordem de classifi cação. 
10.7.1. CASO O CANDIDATO NÃO ACEITE A VAGA EXISTENTE, SERÁ CONSIDERADO DESISTENTE DO PROCESSO 
SELETIVO.

XI – DAS PUBLICAÇÕES NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ E NO DIÁRIO ELETRÔNICO
11.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP fará publicar na Imprensa Ofi cial do Município de Mairiporã e 
no Diário Eletrônico, oportunamente:
a) Edital de Convocação para realização da Prova Objetiva e Perícia Médica;
b) Edital de Divulgação do Gabarito Provisório e Defi nitivo da Prova Objetiva;
c) Edital de Divulgação do Resultado Provisório da Prova Objetiva;
d) Edital de Divulgação do Resultado Final da Prova Objetiv a;
e) Comunicados que se fi zerem necessários; e
f) Edital de classifi cação defi nitiva.
11.2. Para cada listagem de classifi cação prévia e defi nitiva publicada, haverá uma relação com todos os candidatos 
aprovados (Lista Geral) e uma com os candidatos com defi ciência.

XII– DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contrat ação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classifi cação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP e o limite fi xado pela Constituição e 
Legislação Federal com despesa de pessoal.
12.1.1. Os candidatos serão convocados por meio de publicação na Imprensa Ofi cial do Município e no Diário 
Eletrônico.
12.1.2. A omissão do candidato ou sua negação expressa será entendida como desistência da convocação, ensejando 
à administração ao chamamento do candidato seguinte na lista fi nal de classifi cação.
12.1.3. É de inteira responsabilidade do candida  to, acompanhar as publicações na Imprensa Ofi cial do Município 
de Mairiporã e no Diário Eletrônico, bem como, também poderá entrar em contato com o Departamento de Gestão 
de Pessoas, da Prefeitura para acompanhar a evolução das convocações, fi cando ciente de que não receberá 
nenhum tipo de comunicação. 
12.1.4. Após a publicação da convocação para contratação, os candidatos terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação dos documentos originais acompanhados de cópias reprográfi cas e terá o prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos para entrar em efetivo exercício, após sua apresentação.
12.2. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a 
admissão.
12.2.1. Os documentos a serem apresentados são os discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Certifi cado de Reservista ou Dispensa de 
Incorporação, Cédula Ofi cial de Identidade (RG ou RNE), 01 (uma) foto 3x4 recente, Inscrição no PIS/PASEP ou 
rastreamento realizado na Caixa Econômica (caso o primeiro trabalho tenha sido em empresa privada), ou Banco do 
Brasil (em empresa pública), Cadastro de Pessoa Física (CPF), Comprovantes de escolaridade, Diplomas registrados 
e acompanhados de Histórico Escolar de conclusão do Nível Superior, quando exigido, Registro no Conselho ou Órgão 
de Classe quando exigido, Certidão de Nascimento dos fi lhos, com idade inferior a 18 (dezoito) anos, salvo se inválido, 
Resultado de Antecedentes Criminais, Certidão de Distribuições Cr iminais – Ações Criminais, Certidão de Distribuições 
Criminais – Execuções Criminais, comprovante de endereço atualizado em seu nome e número de conta corrente do 
Banco Santander. Qualifi cação Cadastral eSocial e Extrato Previdenciário (site meu INSS). Declaração de acúmulo para 
as Funções permitidas por Lei. Para candidato que já tenha sido servidor em qualquer Órgão Público, será exigido a 
comprovação de que não está impedido de exercer Função Pública.
12.2.2. Caso haja necessidade a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP poderá solicitar outros documentos 
complementares.
12.2.3. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de contratação
12.3. A contratação deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da publicação do ato de convocação.
12.4. Os candidatos classifi cados serão nomeados pelo regime Jurídico Administrativo.
12.5. Independentemente da aprovação no Processo Seletivo, os candidatos somente serão admitidos se aprovados 
nos exames médicos.
12.6. Após a homologação do Processo Seletivo e, para que seja contratado, o candidato será submetido à 
avaliação médica.
12.7. A avaliação médica poderá ser feita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP ou por sua ordem aos 
candidatos habilitados no Processo Seletivo.
12.7.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassifi cação em caráter 
irrevogável e irretratável do Processo Seletivo.
12.8. A comprovação da formação exigida, requisito para contratação, deverá ser apresentada no momento da 
contratação, conforme consta no item 2.1 do presente Edital.

XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 
do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não 
poderá alegar desconhecimento.
13.2. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 
tentativa de burla a quaisquer das normas defi nidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas Provas, bem como 
o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida para aplicação.
13.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verifi cadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
13.3.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 13.3, deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por Falsidade Ideológica de acordo com o Artigo 299 do Código Penal.
13.4. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativo ao Resultado das provas, serão realizados com 02 (duas) casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
13.5. Caberá ao Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP a Homologação do Resultado deste Processo Seletivo.
13.6. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados da data da Homologação de seus 
Resultados, prorrogável uma única vez por igual período, a critério da Administração.
13.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP reserva-se o direito de proceder às convocações dos candidatos 
aprovados à contratação, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e o Emprego vago existente, durante o período de validade do Processo Seletivo.
13.8. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação da classifi cação 
defi nitiva junto ao INSTITUTO MAIS e, após esse período, desde que aprovado, na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIRIPORÃ/SP, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIRIPORÃ/SP informá-lo da contratação, por falta da citada atualização.
13.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado 
na Imprensa Ofi cial do Município de Mairiporã e no Diário Eletrônico.
13.10. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo (deslocamentos, hospedagem e 
alimentação) e à apresentação para contratação e exercício correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP e o INSTITUTO MAIS da responsabilidade por essas despesas e outras 
decorrentes das necessidades advindas da realização do Processo Seletivo.
13.11. O não atendimento pelo candidato, a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 
implicará em sua eliminação do Processo Seletivo.
13.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados, Convocações, inclusive para 
os exames médicos e demais publicações referentes a este Processo Seletivo, na Imprensa Ofi cial do Município de 
Mairiporã e no Diário Eletrônico.
13.12.1. Do mesmo modo é de responsabilidade do candidato acompanhar as informações no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br).
13.13. Os candidatos classifi cados serão nomeados para o Emprego vago, observando-se rigorosamente a ordem de 
classifi cação defi nitiva por Emprego, segundo a conveniência da Administração.
13.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes, terá como referência o Horário Ofi cial de Brasília/DF.
13.15. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos, serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, por meio de seus órgãos competentes e, pelo 
INSTITUTO MAIS, no que a cada um couber, ouvida sempre a Comissão do Processo Seletivo.
13.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP e o INSTITUTO MAIS, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo.
13.17. A legislação a ser abordada no conteúdo programático será aquela vigente até a data de publicação do presente edital.

Mairiporã/SP, 18 de janeiro de 2020

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeito

ANEXO I
ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO EMPREGO

EMPREGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO EMPREGO

301 – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I – 

ENSINO FUNDAMENTAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Planeja, executa, acompanha e avalia as ações de caráter didático- pedagógicas e 
outras relacionadas com as séries iniciais do ensino fundamental, levando as crianças 
a exprimirem-se através de atividades educacionais, recreativas e culturais, visando o 
desenvolvimento psicofísico e social da criança no Ciclo I do Ensino Fundamental (1º 
ao 5º ano) e de jovens e adultos quando na modalidade de suplência (EJA).
DESCRIÇÃO DETALHADA:
Đ Atua nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental Regular;
Đ Participa da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar;
Đ Elabora e cumpre plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 
da unidade escolar;
Đ Utiliza adequadamente as metodologias defi nidas de forma que 
garantam resultados efi cazes de ensino e de aprendizagem aos alunos;
Đ Estabelece e implementa estratégias de atendimento aos alunos que 
apresentem menor rendimento;
Đ Participa integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profi ssional;
Đ Colabora com as atividades de articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
Đ Executa e avalia os conteúdos registrados no Projeto Pedagógico com 
base nas Diretrizes Educacionais da Secretaria Municipal de Educação; 
Đ Planeja e avalia as atividades pedagógicas, em consonância com os 
cuidados devidos ao educando, tendo em vista a autonomia e a formação integral 
discente; 
Đ Participa efetivamente da avaliação institucional proposta no Projeto 
Pedagógico da unidade educacional, com o objetivo de reavaliar e replanejar o seu 
trabalho a partir dos resultados obtidos;
Đ Planeja, implementa e participa das atividades de articulação da 
escola com as famílias e comunidade; 
Đ Avalia e reorganiza periodicamente o trabalho pedagógico, para o 
cumprimento dos objetivos documentados; e
Đ Executa outras atividades que, outras atividades que, por sua 
natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao emprego e área.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

EMP REGO: 301 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos (literários e não literários) - As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verifi car a 
capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como 
meio para produzir, expressar e comunicar ideias em diferentes situações. Ortografi a ofi cial – Acordo ortográfi co. 
Classes gramaticais. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Colocação pronominal. Sinônimos e 
antônimos. Linguagem denotativa e linguagem conotativa. Figuras de linguagem (comparação, metáfora, eufemismo, 
prosopopeia, onomatopeia, antítese, paradoxo, hipérbole, perífrase, silepse, hipérbato, metonímia, ironia, sinestesia, 
aliteração); Ordem das palavras/orações no enunciado; Discursos direto e indireto; Características dos diversos tipos 
de texto (gênero): publicitários, jornalísticos, instrucionais, narrativos, poéticos, epistolares, história em quadrinhos.

MATEMÁTICA: 
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1.º grau e 2º graus. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Área e perímetro. Figuras planas e 
espaciais (sólidos geométricos). Relação entre grandezas: tabelas e gráfi cos. Coleta, organização e apresentação de 
dados. Conjuntos: noções básicas, operações; conjuntos numéricos; intervalos. Matemática fi nanceira: taxa percentual, 
juro simples. Geometria plana: ponto, reta, posição relativa entre duas retas, distância entre ponto e reta. Raciocínio 
lógico. Princípios de contagem e probabilidade. Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum. Resolução de 
situações-problema.

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL:

• Constituição da República Federativa do Brasil
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)
• Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm)
• Lei nº 13.005/2014 de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional da Educação – (http://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/_ato2011- 2014/2014/lei/l13005.htm).
• Lei nº 12.796, de 4 de abril de 2013.  
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12796.htm)
• Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990. - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
• Lei nº 3.732 de 18 de janeiro de 2018 que altera dispositivos da Lei nº 2.713, de 22 de outubro de 
2007 - Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Mairiporã.
• Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011.
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7611.htm) 
• Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005. (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-
2006/2005/decreto/d5626.htm)
• Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008. Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profi ssional nacional para os profi ssionais 
do magistério público da educação básica.
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11738.htm)
• Resolução CNE/CEB nº 4/2010 – Defi ne Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica (http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf). 
• Resolução CNE/CEB nº 7/2010 – Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 
9 (nove) anos (http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf). 
• BNCC – BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/
BNCC_20dez_site.pdf
• Lei Municipal nº. 3522 de 24/06/2015 - Plano Municipal da Educação de Mairiporã. 
• Lei Municipal nº. 2713 de 22/10/2007 - Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal. Publicado na Imprensa Ofi cial em 26/10/2007. 
• Lei Municipal 3.332, de 17 de dezembro de 2013 – Altera dispositivos da Lei Nº 2.713/2007.
• Lei Municipal nº 2.830 de 05/12/2008 – Altera dispositivos da Lei Nº 2.713/2007.
• Lei Municipal nº 3.176 de 19/03/2012 – Altera dispositivos da Lei Nº 2.713/2007.
• Lei Complementar nº 405 de 31/10/2017 – Institui Bonifi cação por Desenvolvimento do Ensino – BDE, 
no âmbito da Secretaria Municipal da Educação. 
• Decreto Municipal nº. 5178 de 13/12/2007 – Estabelece critérios para o funcionamento das salas 
de recursos e apoio da Rede Municipal de Ensino e encaminhamentos de alunos que apresentam Necessidades 
Educacionais Especiais. 
• Decreto Municipal nº. 5.526 de 05/03/2009 – Fixa normas para a implantação do Ensino Fundamental 
de nove anos no Sistema Municipal de Ensino de Mairiporã. 
• Decreto Municipal nº. 5.547 de 15/04/2009. – Normas Regimentais das Escolas Municipais de 
Mairiporã.
• Decreto Municipal nº. 8.246, de 08/02/2017– Disciplina o Horário de Trabalho Pedagógico na Rede 
Municipal de Ensino de Mairiporã.
• Decreto Municipal nº. 8.293, de 20/03/2017 – Dispõe sobre a acumulação de empregos, empregos e 
funções remuneradas na área do Magistério Público Municipal de Mairiporã. 
• Decreto Municipal nº. 8.301, de 31 /03/2017 – Regulamenta a Gratifi cação por local de Difícil Acesso.
• Deliberação CME Nº02/2017 – Fixa normas para a Educação Infantil no Sistema de Ensino do 
Município de Mairiporã
• Decreto Municipal nº. 8.409, de 14/08/2017 – Dispõe sobre o Sistema de Avaliação do Ensino de 
Mairiporã – SAEM
• Decreto Municipal nº. 8.410, de 14/08/2017 – Dispõe sobre o Índice de desempenho do Ensino de 
Mairiporã – IDEM.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Parâmetros Curriculares Nacionais - 1ª a 4ª. Volumes 1 a 10. MEC/SEF, 1997. (http://portal.mec.gov.br).
A gestão democrática na escola e o direito à educação - CARLOS ROBERTO JAMIL CURY http://www.seer.ufrgs.br/
rbpae/article/viewFile/19144/11145.
Projeto Político-Pedagógico da escola: uma construção coletiva - ILMA PASSOS ALENCASTRO VEIGA pep.ifsp.edu.br/
wp-content/uploads/2015/01/PPP-uma-construção-coletiva.pdf
Reprovação escolar? Não, obrigado. VITOR HENRIQUE PARO http://www.sinpeem.com.br/lermais_materias. php?cd_
materias=7477&friurl=_-14092013---Reprovacao-escolar-Nao-obrigado---Vitor-Henrique-Paro-_
A base ética da avaliação da aprendizagem na escola CIPRIANO CARLOS LUCKESI   https://www.google.com.br/
webhp?sourceid=chrome-instant&ion=1&espv=2&ie=UTF8#q=A+base+%C3%A9tica+da+avalia%C3%A7%C3
%A3o+da+aprendizagem+na+escola+Cipriano+Carlos+Luckesi
O Planejamento do Trabalho Pedagógico: Algumas Indagações e Tentativas de Respostas - JOSÉ CERCHI FUSARI 
https://www.google.com.br/webhp?sourceid=chrome-instant&ion=1&espv=2&ie=UTF8#q=Jos%C3%A9+Cerchi
+Fusari+*+O+Planejamento+do+Trabalho+Pedag%C3%B3gico:+Algumas+Indaga%C3%A7%C3%B5es+e+Ten
tativas+de+Respostas
As práticas pedagógicas e o material didático do Programa Ler e Escrever no 1º ano do ensino fundamental.  TATIANA 
CRISTINA SANTOS   e   ELVIRA CRISTINA MARTINS TASSONI. http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S217666812015
000100079&script=sci_abstract&tlng=pt
A relação família-escola: intersecções e desafi os -  CYNTHIA BISINOTO EVANGELISTA DE OLIVEIRA; CLAISY MARIA 
MARINHO-ARAÚJO http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-166X2010000100012
A inclusão do aluno com defi ciência intelectual no Ensino Regular - ROSANGELA LEONEL DOS REIS http://www.
diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/2216-8.pdf
A inclusão do aluno com defi ciência intelectual no Ensino Regular. ROSANGELA LEONEL DOS REIS e PAULO RICARDO 
ROSS  http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/2216-8.pdf
Defi ciência mental, aprendizagem e desenvolvimento. EVANIR ABENHAIM http://books.scielo.org/id/rp6gk/22
TGD, TID, TDAH, TDO, TOC...  será que educamos melhor com os diagnósticos ? KELLY CRISTINA BRANDÃO DA SILVA 
http://www.proceedings.scielo.br/scielo.php?pid=MSC0000000032008000100044&script=sci_arttext
Identifi cando altas habilidades/superdotação. EDUARDO JOSÉ MANZINI http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_ar
ttext&pid=S1413-65382010000300012
Concepções afi rmativas e negativas sobre o ato de ensinar NEWTON DUARTE http://www.scielo.br/scielo.
php?script=sci_arttext&pid=S0101-32621998000100008
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Inclusão: Revista da Educação Especial, 
Brasília, v.4, n. 1, jan./jun. CIBEC/MEC, 2008. http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/revinclusao5.pdf

ANEXO III
REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2020

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2020

DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu, _____________________________________________________________________________________, 
(Nome Civil do interessado)

portador de Cédula de Identidade n.º ___________________________________, CPF/MF n.º ____________
_______________________________, Nacionalidade __________________________________, Estado Civil 
____________________________, Endereço Residencial _________________________________ ______
_________________________________________________________ inscrito no PROCESSO SELETIVO da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP – Edital nº 01/2020, para o Emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, para fi ns de concessão de isenção 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n.º 3.803, de 14 de março de 2019, que me encontro na 
condição de isento, conforme opção indicada abaixo:

Solicitação de Isenção – CadÚnico: preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição/Isenção do 
pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme item 4.2 e alínea “a” e anexar em Campo Específi co 
disponível no site do INSTITUTO MAIS, os documentos relacionados no item 4.2 e alínea “b”, bem 
como subitem 4.2.1 e alíneas “b” e “c” do Capítulo IV – Da Solicitação de Isenção da Taxa de 
Inscrição.
Solicitação de Isenção – Doador de Medula Óssea e Doador Voluntário de Sangue: preencher o 
Formulário de Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme 
item 4.2 e alínea “a” e anexar em Campo Específi co disponível no site do INSTITUTO MAIS, os 
documentos relacionados no item 4.2 e alínea “b”, bem como subitem 4.2.2 e alíneas “a”, “b” e “c” 
do Capítulo IV – Da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição.

Cidade:__________________, _____ de ______________________ de 2020.

______________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)

ANEXO V
CRONOGRAMA PREVISTO

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital

DATAS EVENTOS

20/01 a 06/02/2020 Período de Inscrição pela Internet no site do IMAIS (www.institutomais.org.br).

20 a 29/01/2020
Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição, através do site do IMAIS (www.
institutomais.org.br).

01/02/2020
Publicação do Resultado da Análise do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição, na 
Imprensa Ofi cial do Município e no Diário Eletrônico e divulgação nos sites do IMAIS 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP 

03 e 04/02/2020 Prazo para interposição de recursos quanto ao Indeferimento da Solicitação de Isenção 
das Inscrições, através do site do IMAIS (www.institutomais.org.br).

05/02/2020
Publicação do Resultado da análise dos recursos quanto ao Indeferimento da Solicitação 
de Isenção da Taxa de Inscrição, na Imprensa Ofi cial do Município e no Diário 
Eletrônico e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.

07/02/2020 Vencimento do boleto para pagamento da taxa de inscrição.

15/02/2020 Divulgação dos Comunicados de Deferimentos, Indeferimentos e Homologadas das 
inscrições nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL MAIRIPORÃ/SP.

17 e 18/02/2020 Prazo recursal contra o Indeferimento e Homologadas das Inscrições, através do site do 
IMAIS (www.institutomais.org.br).

22/02/2020

Publicação:
Đ Comunicado de Deferimentos, Indeferimentos e Homologadas das 
Inscrições, Pós-Recurso nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIRIPORÃ/SP;
Đ Edital de Convocação para a Prova Objetiva, na Imprensa Ofi cial do 
Município e no Diário Eletrônico e divulgação nos sites do IMAIS e da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.

01/03/2020 Aplicação da Prova Objetiva.

02 e 03/03/2020
Prazo recursal contra a Aplicação da Prova Objetiva, através do site do IMAIS (www.
institutomais.org.br).

02/03/2020 Divulgação do Gabarito da Prova Objetiva, nos sites do IMAIS e da PREFEITURA 
MUNICIPAL MAIRIPORÃ/SP.

03 e 04/03/2020 Prazo recursal referente a publicação do Gabarito da Prova Objetiva, através do site do 
IMAIS (www.institutomais.org.br).

18/03/2020

Publicação do:
Đ Resultado da análise dos recursos interpostos por ocasião da divulgação 
da Aplicação e do Gabarito da Prova Objetiva, na Área Restrita dos candidatos no site 
do IMAIS.
Đ Resultado Provisório da Prova Objetiva, na Imprensa Ofi cial do 
Município e no Diário Eletrônico e divulgação nos sites do IMAIS e da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.

19 e 20/03/2020 Prazo recursal referente ao Resultado Provisório da Prova Objetiva, através do site do 
IMAIS (www.institutomais.org.br).

25/03/2020

Publicação do:
Đ Resultado dos recursos interpostos contra o Resultado Provisório da 
Prova Objetiva, na Área Restrita dos candidatos e no site do IMAIS;
Đ Resultado Final da Prova Objetiva, na Imprensa Ofi cial do Município 
e no Diário Eletrônico e divulgação nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIRIPORÃ/SP;
Đ Edital de Convocação para realização da Perícia Médica para os 
candidatos que se declararam Pessoa com Defi ciência, habilitados no Processo 
Seletivo, na Imprensa Ofi cial do Município e no Diário Eletrônico e nos sites do IMAIS 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.

26/03/2020 Realização da Perícia Médica pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.

28/03/2020
Publicação da Relação dos Candidatos habilitados no Processo Seletivo como Pessoa 
com Defi ciência, após Perícia Médica, na Imprensa Ofi cial do Município e no Diário 
Eletrônico e nos sites do IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.

30/03 a 01/04/2020
Prazo recursal contra Relação dos Candidatos habilitados no Processo Seletivo como 
Pessoa com Defi ciência, após Perícia Médica, através do site do IMAIS (www.
institutomais.org.br).

04/04/2020
Divulgação das respostas dos recursos contra a Relação dos Candidatos habilitados no 
Processo Seletivo como Pessoa com Defi ciência, após Perícia Médica e nos sites do 
IMAIS e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.

04/04/2020
Publicação do Edital de Homologação do Resultado Final, na Imprensa Ofi cial do 
Município e no Diário Eletrônico e divulgação nos sites do IMAIS e da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.

Veículos Ofi ciais de Divulgação: na Imprensa Ofi cial do Município e Diário Eletrônico, bem como
nos sites do  INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP 

(wwww.mairipora.sp.gov.br).

REALIZAÇÃO: Instituto Mais

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 004/2020, Processo 16640/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço Audiovisual, desde criação do briefi ng, execução interna, 
intermediação, e a realização da execução externa, que inclui captação de imagens, edição e fi nalização, direcionada 
a produção e gravação de conteúdos, para distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação 
com objetivo de difundir ideias e informar o público em geral, destinados a atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Esportes, Cultura e Lazer de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 03 de Fevereiro de 
2020, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda 
Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 005/2020 na integra poderá ser obtido a partir 
do dia 20/01/2020 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.
br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo 
Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 005/2020, Processo 046/2020. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Contratação dos serviços de 
Perícias e Juntas Médicas, em regime de empreitada por preço unitário, com objetivo de efetuar atendimento necessário 
para concessão de auxílio-doença, indicação de readaptação funcional e/ou aposentadoria por invalidez, aos Servidores 
Públicos do Munícipio de Mairiporã, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
Tecnologia e Modernização de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 04 de Fevereiro de 2020, na sala 
de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila 
Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 006/2020 na integra poderá ser obtido a partir do dia 20/01/2020 junto à 
Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do 
telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 006/2020, Processo 17092/2019. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de forma parcelada, 
de Carnes (Almondegas) para compor o cardápio da Merenda Escolar, destinado a atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 05 de Fevereiro de 
2020, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda 
Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 007/2020 na integra poderá ser obtido a partir 
do dia 20/01/2020 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.
br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo 
Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 007/2020, Processo 16569/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Registro de Preços para 
eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de esterilização cirúrgica e identifi cação 
com uso de microchip (ou tatuagem) de cães e gatos, machos e fêmeas, a ser realizado no Município de Mairiporã, 
no âmbito do Programa Municipal de Prevenção da Raiva Humana, destinados a atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 14:00 horas do dia 04 de Fevereiro de 
2020, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda 
Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 008/2020 na integra poderá ser obtido a partir 
do dia 20/01/2020 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.
br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo 
Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 008/2020, Processo 7597/2019. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de uniformes para o Departamento de Merenda Escolar, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 
2020, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda 
Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 009/2020 na integra poderá ser obtido a partir 
do dia 20/01/2020 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.
br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo 
Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 009/2020, Processo 17518/2019. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para 
eventual aquisição de Fórmulas Lácteas, Fórmulas Especiais, Dietas Enterais e Suplementos Nutricionais, destinados 
a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas 
do dia 07 de Fevereiro de 2020, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do 
Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 010/2020 na integra 
poderá ser obtido a partir do dia 20/01/2020 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site 
www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

DECRETO Nº 8.859, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.883, de 26 de dezembro de 
2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 3883, 
de 26 de dezembro de 2019, as seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:

I – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO

FUNDEB 92 R$ 1.112.566,56 

TOTAL R$ 1.112.566,56

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2020

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.860, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.883, de 26 de dezembro de 
2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7º da Lei n° 
3.883, de 26 de dezembro de 2019, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.398.600,00 (cinco milhões, 
trezentos e noventa e oito mil mil e seiscentos reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor R$ 5.398.600,00 
(cinco milhões, trezentos e noventa e oito mil e seiscentos reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2020

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO DO DECRETO N° 8.860/2020
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

Ambr/S.A.T.M 

DECRETO Nº 8.859, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizada pela Lei n° 3.883, de 26 de dezembro de 2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, 

Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento 
na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 3883, de 26 de dezembro de 2019, as seguintes verbas 
orçamentárias: 

 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                             | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 92  | 05044 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |   628.449,65 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 92  | 05045 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |   441.969,14 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 92  | 05046 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |    42.147,77 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL  | 1.112.566,56 | 
---------------- 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 

artigo anterior são provenientes de: 
 
I – superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos: 
 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2020. 

 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 

 
FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 

Diretora Administrativa 
 

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO 

FUNDEB 92 R$ 1.112.566,56  

TOTAL R$ 1.112.566,56 

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.860/2020 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                             | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |    35.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 01  | 03849 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     | 1.620.345,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2139| 01  | 03855 | SERVICOS DE DISTRIBUICAO DOMICILIAR DE AGUA POTA |   370.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |   147.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03865 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |   185.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |    82.000,00 | 
| 02.05.01| 4.4.90.00.00| 04 126 7004 - 2198| 01  | 03897 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |    10.000,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2146| 01  | 03909 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |    46.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2075| 01  | 03932 | MANUTENCAO E ATUALIZACAO DO CADASTRO TRIBUTARIO  |    73.000,00 | 
| 02.07.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0003| 01  | 03949 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA                        |   336.000,00 | 
| 02.07.01| 4.6.90.00.00| 28 843 9002 - 0003| 01  | 03953 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA                        |    25.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0004| 01  | 03958 | REQUISITORIOS                                    |    55.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 03979 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |    38.500,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 03982 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |   116.000,00 | 
| 02.10.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3004 - 1013| 01  | 03983 | AMPLIACAO, REFORMA DE ESPACOS DE ESPORTE, CULTUR |   320.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2094| 01  | 04016 | ESPORTE EM ACAO                                  |    47.000,00 | 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04165 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |    39.600,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 1037| 01  | 04195 | ESTUDO DE OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTOS         |    16.800,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2173| 01  | 04224 | REALIZACAO DE OFICINAS                           |    17.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2175| 01  | 04231 | CAPACITACAO DE PESSOAS DO SETOR TURISTICO        |    16.800,00 | 
| 02.16.03| 3.3.90.00.00| 06 181 8004 - 2212| 01  | 04310 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL  |   140.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04417 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |    61.000,00 | 
| 02.16.02| 4.4.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04585 | SINALIZACAO EFICAZ                               |    42.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2185| 01  | 04648 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |   576.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 04699 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |     3.675,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 05  | 04780 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |     4.300,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 367 2006 - 2089| 05  | 04781 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O EDUCA |     4.300,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 846 9003 - 0006| 01  | 04995 | OUTROS ENCARGOS GERAIS                           |     2.280,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2117| 01  | 05042 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |   160.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05062 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |    95.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05064 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |   223.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05066 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |   407.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05068 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |    84.000,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  | 5.398.600,00 | 
                                                                                                              --------------- 
 
 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                      | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------| 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2214| 01  | 03883 | COLABORACAO PARA O CUSTEIO E INVESTIMENTO DE ENT |   120.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS | 3.565.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 05  | 04777 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |     8.600,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0007| 01  | 04987 | RESERVA ORCAMENTARIA PARA EMENDAS IMPOSITIVAS    | 1.705.000,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  | 5.398.600,00 | 
                                                                                                              --------------- 
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ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.861, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.883, de 26 de dezembro de 
2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 3883, 
de 26 de dezembro de 2019, as seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:

I – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos recursos do tesouro municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2020

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.862, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.883, de 26 de dezembro de 
2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3883, 
de 26 de dezembro de 2019, as seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:

I – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO
FONTE DE 
RECURSO

CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO

VALOR 
LANÇADO

  CIA SAN. BAS. DO EST. S. PAULO SABESP-PROC 162/14    92 100 0071  R$1.020.000,00 

  ROYALTIES DA EXPLORACAO DO PETROLEO E GAS NATURAL    91 140 0000  R$385.000,00 

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.860/2020 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                             | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |    35.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 01  | 03849 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     | 1.620.345,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2139| 01  | 03855 | SERVICOS DE DISTRIBUICAO DOMICILIAR DE AGUA POTA |   370.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |   147.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03865 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |   185.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |    82.000,00 | 
| 02.05.01| 4.4.90.00.00| 04 126 7004 - 2198| 01  | 03897 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |    10.000,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2146| 01  | 03909 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |    46.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2075| 01  | 03932 | MANUTENCAO E ATUALIZACAO DO CADASTRO TRIBUTARIO  |    73.000,00 | 
| 02.07.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0003| 01  | 03949 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA                        |   336.000,00 | 
| 02.07.01| 4.6.90.00.00| 28 843 9002 - 0003| 01  | 03953 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA                        |    25.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0004| 01  | 03958 | REQUISITORIOS                                    |    55.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 03979 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |    38.500,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 03982 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |   116.000,00 | 
| 02.10.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3004 - 1013| 01  | 03983 | AMPLIACAO, REFORMA DE ESPACOS DE ESPORTE, CULTUR |   320.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2094| 01  | 04016 | ESPORTE EM ACAO                                  |    47.000,00 | 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04165 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |    39.600,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 1037| 01  | 04195 | ESTUDO DE OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTOS         |    16.800,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2173| 01  | 04224 | REALIZACAO DE OFICINAS                           |    17.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2175| 01  | 04231 | CAPACITACAO DE PESSOAS DO SETOR TURISTICO        |    16.800,00 | 
| 02.16.03| 3.3.90.00.00| 06 181 8004 - 2212| 01  | 04310 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL  |   140.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04417 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |    61.000,00 | 
| 02.16.02| 4.4.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04585 | SINALIZACAO EFICAZ                               |    42.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2185| 01  | 04648 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |   576.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 04699 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |     3.675,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 05  | 04780 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |     4.300,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 367 2006 - 2089| 05  | 04781 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O EDUCA |     4.300,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 846 9003 - 0006| 01  | 04995 | OUTROS ENCARGOS GERAIS                           |     2.280,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2117| 01  | 05042 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |   160.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05062 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |    95.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05064 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |   223.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05066 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |   407.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05068 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |    84.000,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  | 5.398.600,00 | 
                                                                                                              --------------- 
 
 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                      | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------| 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2214| 01  | 03883 | COLABORACAO PARA O CUSTEIO E INVESTIMENTO DE ENT |   120.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS | 3.565.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 05  | 04777 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |     8.600,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0007| 01  | 04987 | RESERVA ORCAMENTARIA PARA EMENDAS IMPOSITIVAS    | 1.705.000,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  | 5.398.600,00 | 
                                                                                                              --------------- 
 

 

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.860/2020 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                             | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |    35.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 01  | 03849 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     | 1.620.345,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2139| 01  | 03855 | SERVICOS DE DISTRIBUICAO DOMICILIAR DE AGUA POTA |   370.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |   147.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03865 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |   185.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |    82.000,00 | 
| 02.05.01| 4.4.90.00.00| 04 126 7004 - 2198| 01  | 03897 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |    10.000,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2146| 01  | 03909 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |    46.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2075| 01  | 03932 | MANUTENCAO E ATUALIZACAO DO CADASTRO TRIBUTARIO  |    73.000,00 | 
| 02.07.01| 3.2.90.00.00| 28 843 9002 - 0003| 01  | 03949 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA                        |   336.000,00 | 
| 02.07.01| 4.6.90.00.00| 28 843 9002 - 0003| 01  | 03953 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA                        |    25.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0004| 01  | 03958 | REQUISITORIOS                                    |    55.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 03979 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |    38.500,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 03982 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |   116.000,00 | 
| 02.10.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3004 - 1013| 01  | 03983 | AMPLIACAO, REFORMA DE ESPACOS DE ESPORTE, CULTUR |   320.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2094| 01  | 04016 | ESPORTE EM ACAO                                  |    47.000,00 | 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04165 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |    39.600,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 1037| 01  | 04195 | ESTUDO DE OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTOS         |    16.800,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2173| 01  | 04224 | REALIZACAO DE OFICINAS                           |    17.000,00 | 
| 02.15.03| 3.3.90.00.00| 23 695 6008 - 2175| 01  | 04231 | CAPACITACAO DE PESSOAS DO SETOR TURISTICO        |    16.800,00 | 
| 02.16.03| 3.3.90.00.00| 06 181 8004 - 2212| 01  | 04310 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL  |   140.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04417 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |    61.000,00 | 
| 02.16.02| 4.4.90.00.00| 15 452 8003 - 2208| 01  | 04585 | SINALIZACAO EFICAZ                               |    42.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2185| 01  | 04648 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |   576.000,00 | 
| 02.14.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2150| 01  | 04699 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |     3.675,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 05  | 04780 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |     4.300,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 367 2006 - 2089| 05  | 04781 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O EDUCA |     4.300,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 846 9003 - 0006| 01  | 04995 | OUTROS ENCARGOS GERAIS                           |     2.280,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2117| 01  | 05042 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |   160.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05062 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |    95.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05064 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |   223.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05066 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |   407.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 05068 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |    84.000,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  | 5.398.600,00 | 
                                                                                                              --------------- 
 
 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                      | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------| 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2214| 01  | 03883 | COLABORACAO PARA O CUSTEIO E INVESTIMENTO DE ENT |   120.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS | 3.565.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 05  | 04777 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |     8.600,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0007| 01  | 04987 | RESERVA ORCAMENTARIA PARA EMENDAS IMPOSITIVAS    | 1.705.000,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  | 5.398.600,00 | 
                                                                                                              --------------- 
 

 

ambr/S.A.T.M 

DECRETO Nº 8.861, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 
 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizada pela Lei n° 3.883, de 26 de dezembro de 2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, 

Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento 
na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 3883, de 26 de dezembro de 2019, as seguintes verbas 
orçamentárias: 

 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                             | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 91  | 05073 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     | 4.430.886,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  | 4.430.886,00 | 

                                                                                                                 ---------------- 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto 

no artigo anterior são provenientes de: 
 
I – superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos recursos do tesouro 
municipal. 

 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2020. 

 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 
Secretária Municipal da Fazenda 

 

 
FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS 

Diretora Administrativa 

ambr/S.A.T.M 

DECRETO Nº 8.862, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
autorizada pela Lei n° 3.883, de 26 de dezembro de 2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3883, de 26 de dezembro de 2019, as seguintes verbas 
orçamentárias: 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5009 - 2147| 05  | 04408 | GESTAO SOCIAL DA INTERVENCAO URBANISTICA         |          636.191,81 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2009| 95  | 05047 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTO EM URGENCIA NA ATENCA |          270.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 95  | 05048 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |          151.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2061| 95  | 05049 | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL     |           15.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2081| 95  | 05050 | CONSERVACAO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL    |          257.000,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 95  | 05051 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |           60.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4003 - 2115| 95  | 05053 | OPERACAO E MANUT.DOS ESPACOS DE CONVIVENCIA E    |           83.600,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 367 2006 - 2089| 95  | 05054 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O EDUCA |           27.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2085| 95  | 05055 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA CRECHE  |            8.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 05056 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           74.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1022| 92  | 05057 | OBRAS DE IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA URBANA    |        1.020.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1022| 91  | 05058 | OBRAS DE IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA URBANA    |          130.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 95  | 05059 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |          410.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 95  | 05060 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |            1.300,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 05  | 05061 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |          222.857,14 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 05  | 05063 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |          222.857,14 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 05  | 05065 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |          816.091,95 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 05  | 05067 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |          222.857,14 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2139| 91  | 05070 | SERVICOS DE DISTRIBUICAO DOMICILIAR DE AGUA POTA |          255.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 95  | 05071 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |          180.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 91  | 05072 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |          248.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        5.310.755,18 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 

artigo anterior são provenientes de: 
 
I – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos: 
 

 
II – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, I da 

Lei 4.320/64, dos seguintes recursos: 

 

DESCRIÇÃO FONTE DE 
RECURSO 

CÓDIGO DE APLICAÇÃO VALOR LANÇADO 

  CIA SAN. BAS. DO EST. S. PAULO SABESP-PROC 162/14     92 100 0071  R$1.020.000,00  

  ROYALTIES DA EXPLORACAO DO PETROLEO E GAS NATURAL     91 140 0000  R$385.000,00  

  RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO - CRECHE                 95 280 0000  R$23.000,00  

  RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO - ENSINO FUNDAMENTAL     95 282 0000  R$695.300,00  

  PISO DE ATENCAO BASICA - FIXO                         95 301 0005  R$344.000,00  

  AS.HOSP. E HOSP. - MEDIA E ALTA COMPL. - M.A.C.       95 302 0003  R$331.000,00  

  INCENTIVO AS ACOES BASICAS DE VIGILANCIA SANITARIA    95 303 0009  R$60.000,00  

  TRANSITO-FISCALIZACAO                                 91 450 0000  R$248.000,00  

  BLOCO PROTECAO BASICA                                 95 500 0031  R$83.600,00  

TOTAL  R$ 3.189.900,00 

DESCRIÇÃO FONTE DE 
RECURSO CÓDIGO DE APLICAÇÃO VALOR LANÇADO 

  CONV.PADRAO TRAB.SOCIAL-PROG.MINHA CASA MINHA VIDA    05 100 0086  R$636.191,81  

  SICONV 865765/18 - OPERACAO 1053319-63/2018           05 100 0123  R$816.091,95  

  SICONV 865789/2018 - OPERACAO 1053291-59/2018         05 100 0124  R$222.857,14  

  SICONV 865762/2018 - OPERACAO 1053322-29/2018         05 100 0125  R$222.857,14  

  SICONV 865776/2018 - OPERACAO 1053307-18/2018         05 100 0126  R$222.857,14  

TOTAL 
 

R$2.120.855,18 

  RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO - CRECHE                95 280 0000  R$23.000,00 

  RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO - ENSINO FUNDAMENTAL    95 282 0000  R$695.300,00 

  PISO DE ATENCAO BASICA - FIXO                        95 301 0005  R$344.000,00 

  AS.HOSP. E HOSP. - MEDIA E ALTA COMPL. - M.A.C.      95 302 0003  R$331.000,00 

  INCENTIVO AS ACOES BASICAS DE VIGILANCIA SANITARIA   95 303 0009  R$60.000,00 

  TRANSITO-FISCALIZACAO                                91 450 0000  R$248.000,00 

  BLOCO PROTECAO BASICA                                95 500 0031  R$83.600,00 

TOTAL R$ 3.189.900,00

II – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO
FONTE DE 
RECURSO

CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO

VALOR 
LANÇADO

  CONV.PADRAO TRAB.SOCIAL-PROG.MINHA CASA MINHA VIDA   05 100 0086  R$636.191,81 

  SICONV 865765/18 - OPERACAO 1053319-63/2018          05 100 0123  R$816.091,95 

  SICONV 865789/2018 - OPERACAO 1053291-59/2018        05 100 0124  R$222.857,14 

  SICONV 865762/2018 - OPERACAO 1053322-29/2018        05 100 0125  R$222.857,14 

  SICONV 865776/2018 - OPERACAO 1053307-18/2018        05 100 0126  R$222.857,14 

TOTAL R$2.120.855,18

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2020

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.863, DE 02 DE JANEIRO DE 2.020.

Delega competência aos Secretários Municipais, Procurador Geral, Secretários Adjuntos e o Subprefeito para a função 
que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º Fica delegada, competência aos Secretários Municipais, Procurador Geral, Secretários Adjuntos e Subprefeito, e, 
em seus impedimentos legais, ao respectivo substituto, para, observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, 
praticar os seguintes atos: 
I – gerir a execução orçamentária em suas pastas de atuação;
II – ordenar despesas destinadas ao atendimento de suas pastas de atuação; 
II – assinar documentos que forem necessários ao funcionamento da pasta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2020

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONILIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.864, DE 02 DE JANEIRO DE 2.020

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, 
e em conformidade com a Lei nº 1.008, de 23 de agosto de 1993, DECRETA:

Art.1º Fica nomeado o Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade, conforme abaixo discriminado:
Presidente: Elizabete Maria dos Santos Aiacyda
Vice Presidente: Ivania Tarifa
1º Tesoureiro: Clarice Aparecida Barbosa Dinardi
2º Tesoureiro: Inês de Fatima Moreno Simão
1º Secretário: Agnela Moço Bueno de Souza
2º Secretário: Edlene Aparecida Lubianqui Cardoso Cesar
Membros:
Adriana Dias Toledo
Adriana Helena Santos Honorio
Cristina Vieira Barbosa de Oliveira 
Ruth de Freitas Cunha
Monica Lopes Marques
Andreia Dias de Toledo
Maria Cecília Barros Alves
Elvira de Brito Moreno
Maria do Carmo Pimenta da Cruz
Jeronima Aparecida Alves Nunes

Priscila Fabiana de Almeida e Almeida

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 8.314, de 13 de abril de 2017.

Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2020

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ELIZABETE MARIA DOS SANTOS AIACYDA FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal de Desenvolvimento Social Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.865, DE 02 DE JANEIRO DE 2.020.

Dispõe sobre a elaboração do Calendário Escolar para o Ano Letivo de 2.020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de se assegurar em todas as unidades escolares o cumprimento dos mínimos anuais 
de dias de efetivo trabalho escolar e de carga horária exigidos pela LDB - Lei federal 9.394, de 20-12-1996;

CONSIDERANDO a oportunidade de se garantir compatibilidade entre o Calendário Escolar da rede municipal de ensino 
com o de escolas de outros sistemas de ensino, DECRETA:

Art. 1º Na elaboração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2.020, as unidades escolares do sistema municipal 
de ensino deverão observar:
I -  formação de professores no 1º semestre/2020: 03 e  27/02/2020;
II – atividades de Planejamento do 1º semestre/2020: 04 e 28/02/2020;
III - início  das atividades escolares com alunos do 1º semestre/2020: 05/02/2020;
IV - encerramento do 1º semestre/2020: 08/07/2020;
V - formação de professores no 2º semestre/2020: 01/08/2020;
VI - início das atividades escolares com alunos no 2º semestre/2020: 27/07/2020;
VII – atividades culturais para a comunidade escolar previstas em um sábado letivo no 1º Semestre/2020: 06/06/2020 – 
data possível de alteração no calendário da Unidade Escolar, desde que mantenha-se dentro do 1º semestre;
VIII - término do ano letivo (com alunos e professores) em 22/12/2020.

Art. 2º As Unidades Escolares deverão organizar seu calendário de forma a garantir, no desenvolvimento do Projeto 
Político Pedagógico, o mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar e a carga horária anual prevista nas 
matrizes curriculares.

Art. 3º Considera-se como de efetivo trabalho escolar toda atividade de natureza pedagógica, planejada, organizada, 
estruturada e coerentemente articulada aos princípios, objetivos e metas estabelecidos pela proposta pedagógica da 
escola, devidamente inserida no plano escolar, e que, centrando sua efi cácia na aprendizagem, se desenvolva em sala de 
aula e/ou em outros ambientes escolares, sob a orientação e a participação de professores e de alunos quando pertinentes.
§ 1º - É expressamente vedada a realização de eventos ou atividades que não estejam previstos na programação do 
Calendário Escolar e descritas no Projeto Político Pedagógico.
§ 2º - Os dias de efetivo trabalho escolar, constantes da programação do calendário, que, por qualquer motivo, deixarem 
de ocorrer, deverão ser devidamente repostos, podendo essa reposição se realizar, inclusive, aos sábados, após 
apreciação do Conselho de Escola e homologação pelo(a) Secretário(a) Municipal da Educação.

Art. 4º As atividades de cunho pedagógico, inerentes ao exercício da função docente, quando realizadas em dias e/ ou 
horários não incluídos na jornada escolar dos alunos, desde que previstas no Calendário Escolar, integram o conjunto 
das incumbências do professor, conforme estabelece o artigo 13 da Lei Federal 9.394/96.
Parágrafo único. O não comparecimento do docente, quando convocado a realizar atividades a que se refere o caput 
deste artigo, acarretará descumprimento do artigo 43 da Lei nº 2.713, de 22 de outubro de 2007. 

Art. 5º Após a elaboração do Calendário Escolar e sua apreciação pelo Conselho de Escola e Supervisão de Ensino, o 
mesmo deverá ser submetido à homologação do Secretário Municipal da Educação, contendo prévia manifestação da 
respectiva Supervisão de Ensino da unidade escolar, até o dia 20/02/2020.
Parágrafo único. Qualquer fato ou contexto que venha a ocorrer ao longo do ano letivo, alterando o cumprimento do 
disposto no Calendário Escolar homologado, independente do motivo que o tenha determinado, deverá ser objeto de 
manifestação do Conselho de Escola, a ser submetido à apreciação do Supervisor de Ensino da unidade e à nova 
homologação pelo do Secretário Municipal da Educação.

Art. 6º Calendário Escolar para o ano letivo de 2020 deverá contemplar:
I - férias regimentais de Docentes e Coordenadores Pedagógicos, no período de 02 a 31/01/2020;
II - dias destinados à realização de reuniões bimestrais dos Conselhos de Classe: 27/04, 07/07, 07/10 e 21/12/2020;
III – dias com reuniões de pais/responsáveis dos alunos: 28/04, 08/07, 07/10 e 22/12/2020;
IV – ponto facultativo 1º semestre/2020: 24 e 26/02, 20/04, 12/06 (Decreto Nº 8.858, de 02 de janeiro de 2020)
V – recesso escolar do 1º semestre/2020: de 10 a 24/07/2020; 
VI – ponto facultativo do 2º semestre/2020: 28/10/, 20/11,  24/12 e  31/12/2020;
VII – recesso escolar do 2º semestre/2020: 23, 28, 29 e 30/12/2020;
VIII – dias destinados às reuniões bimestrais do Conselho de Escola - CE e da Associação de Pais e Mestres - APM 
seguirão, respectivamente, o disposto no Decreto nº 5.850, de 10/06/2010 e no Decreto nº 8.638, de 28/09/2018.
Parágrafo único. Na organização das atividades escolares não estará prevista a participação de alunos nos períodos 
destinados a férias e a recessos escolares, exceto os alunos regularmente matriculados nas unidades de creche que 
terão Calendário organizado pela Secretaria Municipal de Educação para esses períodos.

Artigo 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tibiriçá, em 02 de janeiro de 2020

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 SONIA  ALVES ACHNITZ FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal de Educação Diretora Administrativa

Na última semana, 
a Prefeitura, por 
meio da Secretaria 
de Habitação, Re-

gularização Fundiária e Pla-
nejamento Urbano, lançou 
o novo sistema de demanda 
habitacional de Mairiporã. 
O sistema tem como objeti-
vo cadastrar mairiporanen-
ses para coletar informa-
ções sociais e econômicas 
necessárias para possíveis 
novos programas habita-
cionais na cidade. Entre os 
dias 10 e 15 de janeiro, a 
Secretaria registrou eleva-
do índice de acessos, com 
509 inscritos. 

Vale destacar que o no-
vo cadastro não tem liga-

Site de demanda habitacional cadastrou 
mais de 500 pessoas em uma semana

Sistema tem como objetivo cadastrar mairiporanenses para possíveis novos programas habitacionais na cidade

ção com o Residencial Ca-
naã, empreendimento do 
Programa Minha Casa Mi-
nha Vida já entregue no 
Distrito de Terra Preta.

“Decidimos por implan-
tar este sistema para co-
nhecer a demanda habita-
cional da cidade. Com base 
nos dados que serão cole-
tados, será possível apre-
sentar projetos junto aos 
órgãos competentes para 
que novos programas se-
jam desenvolvidos em Mai-
riporã”, disse a secretária 
de Habitação, Camila Oli-
veira. No mesmo sistema 
de cadastro, será possível 
realizar atendimentos pa-
ra esclarecer dúvidas com 

a equipe da Secretaria, fa-
zer denúncias, reclama-
ções e também mandar su-
gestões. 

Para se cadastrar, aces-
se www.habitamairipora.
com.br. Para quem não ti-
ver acesso ou encontrar al-
guma di� culdade, a Secre-
taria de Habitação realizará 
os cadastros presencial-

mente com agendamento. 
A Secretaria Municipal de 
Habitação Regularização 
Fundiária e Planejamento 
Urbano está localizada na 
Al. Dona Sinharinha Passa-
rela n° 217- Cidade Jardim. 
O contato é pelo telefo-
ne (11) 4604-2173 ou e-
-mail: habitacao@mairipo-
ra.sp.gov.br.

Prefeitura abrirá inscrições para atividades 
do Departamento de Cultura

São dezenas de aulas oferecidas gratuitamente à população

A Prefeitura, por 
meio do Depar-
tamento de Cul-
tura, abrirá o pe-

ríodo de matrículas e 
rematrículas para as ati-
vidades ofertadas à po-
pulação. As ações ocor-
rem na sede da Cultura, 
no centro de Mairiporã, e 
também em Terra Preta. 
Neste ano, uma novidade 
foi inserida para a popula-
ção: aulas de canto. 

Entre as muitas ativi-
dades que a Cultura ofe-
rece estão orquestra, 
coral, banda marcial, de-

senho, artesanato em ge-
ral, teatro, ballet infantil, 
ballet � tness, teoria e sol-
fejo musical, metalopet 
(musicalização a partir de 
instrumentos feitos com 
garrafas PET), além de au-
las de uma variedade de 
instrumentos musicais. 

As rematrículas aconte-
cerão nos dias 23 e 24 de 
janeiro. Para quem dese-
ja participar pela primeira 
vez, o cadastro será feito 
nos dias 27 e 28 de janeiro. 

Para participar, bas-
ta levar os seguintes do-
cumentos: cópia de Docu-

mento de Identidade com 
foto, cópia de Documen-
to de Identidade com foto 
do responsável legal (pa-
ra menores de idade), có-
pia de comprovante de re-
sidência e duas fotos 3x4.  
Os atendimentos serão re-

alizados das 09h às 16h 
no Departamento de Cul-
tura, localizado na Rua 
Laudemiro Ramos, 85, na 
região central, ou na Rua 
Ari da Silva, 165, para os 
moradores do Distrito de 
Terra Preta. 
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9 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 20 de janeiro de 2020, 16:04:24

ImprensaOficial_PMM_Edicao_880+.pdf
Código do documento 44c11998-53ef-43a9-a771-f1dbc99c81e1

Assinaturas
José Luis Gonçalves de Moraes
zeluis.moraes@gmail.com
Assinou

Eventos do documento

20 Jan 2020, 16:03:12
Documento número 44c11998-53ef-43a9-a771-f1dbc99c81e1 criado por JOSÉ LUIS GONÇALVES DE MORAES
(Conta d86c81c7-50dd-47fd-8012-e9cfdefceb7e). Email :zeluis.moraes@gmail.com. - DATE_ATOM:
2020-01-20T16:03:12-03:00

20 Jan 2020, 16:03:53
Lista de assinatura iniciada por JOSÉ LUIS GONÇALVES DE MORAES (Conta d86c81c7-50dd-47fd-8012-
e9cfdefceb7e). Email: zeluis.moraes@gmail.com. - DATE_ATOM: 2020-01-20T16:03:53-03:00

20 Jan 2020, 16:04:01
JOSÉ LUIS GONÇALVES DE MORAES Assinou (Conta d86c81c7-50dd-47fd-8012-e9cfdefceb7e) - Email:
zeluis.moraes@gmail.com - IP: 177.139.20.138 (177-139-20-138.dsl.telesp.net.br porta: 26350) - Documento de
identificação informado: 130.220.118-22 - DATE_ATOM: 2020-01-20T16:04:01-03:00

Hash do documento original
(SHA256):5c7d9c14e4f34bcd5cfab1e2081aff49f254dc2b9747eee54bdc2a115227b9de
(SHA512):e02e47783eb798cc62075013d2b50fa27ba7ff5c139e516ecc7b56e22d5f190b8cc30e3fc325de99a1561423b619279b41607c008fd61dae76079b1ef576302f

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

		http://www.d4sign.com.br
	2020-01-20T16:04:35-0300
	Brasil
	D4S SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA ME:23691353000180
	D4Sign.com.br: comprovação de autenticidade, não-repudio e integridade do documento.




